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Tomada de Preços n" O~0/2020

Tipo: Técnica e ?lY','O

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, por sua Comissão
Permanente de Licitação, nomeada através .;a Portaria nO. 035, torna pública
quaisquer interessados que realizará no dia 07 de Ju!ho d,ç 2020, às 09:00 horas no
prédio da Prefeitura, localizado na Rua Isaac M(.rt\l1s, CeIltro Bana do Corda ,- MA
CEP 65950-000, nos ~ermos dos dispositivos contí,rf~.\sna Lei nO8.666, de 21 de Junho
de 1993, alteraçl~es e dt~mai~ normas complt:.'.'ll~~'.'tarespertinentes, licitação na
modalidade de Tomada de Preçl)S, do Tipo Técni..-:ae "reço, para c .H1trataçào de pessoa
jurídica especialLl.ada pará planejamento, organiz;;l,',ck ,;"execução ~-íeconcurso público
para atender os nt:ce~sidades d(, Município, tudo (~;11I'_.nfonnidaJc e especificado no
item 1,1 abaix0 e ...~Ol:las condições a seguir:

o Edital e seus a1h~XOSserão fornecidos aos iií.'Ín.mt.C'<;intl:ressados no endereço
indicado no preârnhu..10 ceste edital.

__ ~~_-_-=:=-I:ooBJETO nA L1(jL~~,\o: =--_. _ J
1.1, A presente licitação tem por objetivo a contrmaç,ú) de pessoajurídica especializada
para planejamento, organização e execução de ~~o:'curso públiw para atender as
necessidades do Município, em conformidade COill o :\ú,posto n{l rú/exo l.

---------_._----------- ._-_ ..__._-------
_______ ~.Q..ni\nOTAçÃO ORÇi\_~!~::_lTARI!'_._. _

2.1. As despesas decoC"cntcs da contratação, objc:li~.:.~~-taI. icitação correrão à conta da
seguinte fanna:

04.122.100 1.200J.00LO - Manutenção e Funcion2ml ~.'toda Secretaria de Planejam.:.nto,
Orçamento e G,:stiío

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pes~ :.a )\\:fdil;a

2.1.1. Os recursos financeiros previstos para o paga,TItnto dos' serviços licitados será o
valor apurado com a taxa de inscrições que serão pag~)s pelos candidatos, através de
boletos bancários, reCC'lhiJo pela CONTRATADA

______ ._--__~-__-3.0-n-0-r-R-A-Z-O-n-E-EX-':(-_U-(~-A=-0==:===._._ .._.__ ~

3.1. O prazo de duração da locí'.ção dos serviços :,\.'.d. ..te 12 (doze'; raeses, contados a
partir da assinatura do contrat(), podendo ser p;o,:,;..:';:ratlo,de<,(rl~que intercsse às
partes, e d('sde <lU( scjam ~'-"'servadas as disf'o:;;i~.)e:'>leg:li~. (.ontidas na Lei nO
8.666/93. regeíl~e da espécie.

CPl
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------------ ._----_.~~_.~.-----------
I 4.0 DO RECEIllMENTO DOS I':NVELOPES: -=::J _CPl
Os envelopes: Habilitação; Técnica e de Preços deverão ser entregues até as 09:00
horas do dia 07 de Julho de 2020, no prédio da Prefeitura, no endereço acima citado,
onde serão processados todos os atos desta licita,ào.

--------------------
5.0 ANEXOS,

•

•

5.1 Integram o presente instrumento convocatório:
ANEXO I - Tenno de Referência, Especificações, Quantitativos e Critérios de
Aceitabilidade (art. 30, S2', I e lI, Lei n.' 8666/93).
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços (art. ".10, XVII e S2', IV. Lei n.' 8.666/93).
ANEXO III - Modelo de Procuração (art. 3D, XVII e S2', IV, Lei n.' 8.666/93).
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Empregadas Menores (art. 30, XVII e ~po,
IV c/c art. 27, V, Lei n." 8.666/93).
ANEXO V - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto
do Contrato (art. 76, Lei n.' 8.666/93).
ANEXO VI - Modelo deDec1aração de Superveniência de Fato Impeditivo (art. 32,
S2', Lei n.' 8.666/93).
ANEXO VII - Modelos de Declaração de Impedimento de Licitar com Órgão Público
(art. 3D, XVI! e S2', IV, Lei n.' 8666/93).
ANEXO VlII - Minuta do Contrato (art. 3D, S2\ m,Lei n.' 8.666/93).

6.0 DAS CONDIÇÕES DE I'A~:r_I_C__II'_A_Ç_Ã_O_.: ~

6.1 Poderão participar desta Tomada de Preços quaisquer interessados que detenham
atividade pertinente e compatível com o objeto acima e que satisfaçam as condições deste

Edital.

6.1.1 Em atendimento ao 92.°, artigo 22, da Lei nO8.666/93, as empresas não cadastradas
deverão atender as ccndições exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior
à data do recebimento das propostas .

6.2. Não poderão participar dessa Tomada de Preços. os licitantes:..
a) proibidos de participar de licitações e celebrar (:ontjatos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) (l,\cxo(s);

c) estrangeiros que não tenham representação legal nu Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo t)" da Lei nO8.666, de 1993;

e) que estejam sob falência, recuperação judicial, wncurso de credores ou insolvência.
em processo de dissolução ou liquidação;

f) entidades empresariais que estejam reunidas em ~~on~úrcio;

, ' "Y I • ", - j," '" "~ * , ""7
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g) Organizações da Sociedade Civil de
condição (Acórdão ,
n' 746/2014- TeU-Plenário);

. ,
Interesse Pú!Jlico - OSCIP, atuando nessa CPL~-""'..,., ~

h) Instituições sem fins lucrativos (parágrafo úrtico do art 12 da Instrução
NormativalSEGES n' 05/2017);
h.l) É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos
arts. 5° a 7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviçosobjet~)desta licitação se insiram
entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a
organização social (Acórdào nO1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do
Contrato de Gestão e dos respectivos atos const;tutivos.

•
i) sociedades cooperativas, considerando a vedél.;ãu contida no art. 10 da Instrução
Nonnativa SEGES/MP n' 5, de 2017;

j) Licitantes que tenhalll ou tiveram concurso públic\.' ou proces~o seletivo anulado,
administrativamente ou judiciaimente, por motivo d~: .,:~spdta de fraude, imperícia ou
incapacidadt' técnica. A constatação posterior desst~l;~to será r::utivo de rescisão de
contrato com aplicação das penalidades previstas nas i-".Jsque -regem o presente;

6.2.1. Nos termos do art .. 5° do Decreto nO9.507, de 2(1] &, é ,edada a contratação de
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior nü .1m~.'itodo órgão wntratante.

6.2.1.1 Para os fins do disposto neste item, consIdera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colater::.tj P'x consang~inidade ou afinidade,
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STf nO13, ;-nt.~.;~.inciso V, da Lei nO12.813, de
16 de maio de 2013 e art. 2°. inciso III, do Decreto :no o "j .203, de 04 de j unho de 2010);

e 6.2.2. Nos termos do a•..1:.7" do Decreto nO7.203, ..te 2ü h), é vedada, ainda, a utilização,
na execução dos serviços contratados, de empr\~gado da futura Contratada que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em lllfY.issào ou função de confiança neste
órgão contratante.

6.3 O licitante poderá acompanhar os atos públi':(l,i (\\:\licitação, neles manifestar-se,
solicitar esclarecimentos, consignar em ata o que lht~convier, bem corno apresentar
as impugnações e interpor os recursos previstos em lei:

6.3.1 Pessoalmente, no caso de pessoa física;

6.3.2 Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá
apresentar o Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove
seu poder de representação;

"' "t' "",~{'.\:,"""h'; '" .

':~~ Rua lsaac M.rtin~.nQ 29i'- Ceôiro: 6~S ,I> , ~ ~ ji:tI(ariJ&~àMA ' , ~ "~-'à
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6.3.3 Através de procurador, que deverá apresentar irlstrumcnto procuratório que lhe
confira poderes para a prática dos alas suprarncnciúnau\)s, conforme consta no Anexo
!li deste Edital.

6.3.4 Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar
documento de identidade de fé pública.
6.4 A procuração por in"strumento particular (An~xo IH), outorgada por pessoa
jurídica, deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Spc}al, Estatuto ou eventual

alteração posterior, que comprove a representação legal d.o seu signatário, com firma
reconhecida portabclião de notas. - •. ,.,

6.5 O Contrato Social ou Estatuto, quando apr~sentadode forma consolidada,
substitui a necessidade de apresentação das alterações anteriores.

6.6 Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se
manifestar, resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação comoouvintes.

6.7 As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa
descrita neste Edital deverão apresentar comprovaçfio da condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, mediante certidão expedida pela respectiva Junta

Comercial da sede da licitante.

7.0 DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA
E PROPOSTA DE PREÇO:

7.1 A proposta técnica, proposta de preço e as demais documentação deverão ser
entregues no local indicado no item 04 deste Edital, até o dia e horários fixados para
o recebimento dos mesmos, em três envelopes: OI; 02 e 03 - separados, fechados e
lacrados, contendo na lace externa os seguintes dizcn~s:

ENVELOPE OI - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS: 010/2020 - PROCESSO LlCITATORlO: 010/2020
E deverá constar: Nome, endereço, CNPJ do licitante, local, data c hora, conforme
estabelecido neste Edital.

ENVELOPE 02 - PROPOSTA TÉCNICA
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA.
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS: 010/2020 - PROCESSO LlCITATÓRIO: 010/2020
E deverá constar: Nome,; endereço, CNPJ do licitante, local, data e hora, conforme
estabelecido neste EditaL

ENVELOPE 03 - PROPOSTA DE PREÇO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COP.DA-MA
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS: 010/2020 - PROCESSO L1CITATÓRlO: 010/2020
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E deverá constar: Nome, endereço, CNPJ do licit111te, local, data e hora, conforme
estabelecido neste Edital.

7.2 Os documentos de habilitação, de acordo Gora a art. 32 da Lei 0,° 8.666/93.
poderão ser apresentados em: ,
7.2.1 Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;
7.2.2 Fotocópias autentiçadas; ~' .

7.2.3 Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos,C,ónginaís, os quais serão
devolvidos após conferência; ou ainda;

7.2.3.1 As cópias para autenticação pela equipe da Comissão Permanente de
Licitação, só serão autenticadas até 24 (vinte e qualro) horas antes da data para
abertura deste certame. !

7.2.4. Por publicação em órgão de imprensa oficiaL

8. HABILITAÇÃO: --------------

8.1 Para fins de habilitação ne<;taTornada de Preços, os licitàntt:s deverão apresentar
os seguintes documentos:

8.1.1 Prova de Cadastramento, através do Certificado de Registro de Cadastral- CRC,
emitido pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 'emitido até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, ou requisitos para cadastramento em até
três dias antes da sessão.

8.2 Habilitação Jurídica

CPl

•
8.2.1 Registro Comercial,
8.666/93);

no caso de empresa individual (are 28, II da Lei 0.°
'..,

8.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comcrciai~: c, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (art. 28, UI da Lei
n.' 8.666/93);

8.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de
prova de diretoria em exe~cício, devidamente registrada em Cartório de Oficio. (art.
28, IV da Lei n.' 8.666/93);

8.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaç,i=iopara funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade ass!I:cl o exigir (art. 28, V da Lei n.o

8.666/93).

8.2.5 Declaração de Superveniência de Fato l.nl)~~ditivo, de acordo com modelo
fornecido no Anexo VI, conforme previsto no ar1. 32, S2", Lei n.o 8.666/93.

~ ? ",'"" "~"- 0_ 1 !I' 1~._0_' r.~~ ~'4- ~~ A~0MA'

, ~., ~~,

~. . Rua lsaac Martins, nº 297 - Ce!\Ho: 6595. ,'. Baf,:a 90 Corda - MA ". .

,,n TeL (99) 3643-2333. CNP1: ~6,798'/0001 , .. ., ,'.,
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8.2.6 Declaração de Impedimento de Licitar çom Órgâo Público, de acordo com
modelo fornecido nu Anexo VII.

8.2.7. Alvará de Lo\'alização e Funcionamento.

8.3 Qualificação Técnica
.z ~ ,

8.3.1 Prova de que a entidade ou empresa, e seu responsável técnico possuam registro
junto ao Conselho Regional de Administração comjurisdiçãb em sua sede, na forma
da Lei Federal nO4.769/65 e do Decreto nO61.934/67, que comprove o número de
registro e quitação da licitante.

8.3.2 Certificado de Responsabilidade Técnica fornecido pelo Conselho Regional de
Administração da sede do licitante, na forma da Lei Federal nO4.769/65 e do Decreto
nO 61.934/67, que indique o profissional responsável técnico da licitante,
acompanhado de comprovação de vínculo entre a l;citante e seu responsável técnico.
por meio de um dos seguintes documentos:

a) cópia autenticada da "ficha ou livro de registru ,Je empregado", onde se indique
os campos de admissão e rescisão,juntamente com o termo de abertura do livro
de registro de empregados, quando se tratar de empregado;

b) Cópia do contrato social ou estatuto, quando se tratar de sócio;

c) Contrato de prestação de serviços com firrn<ido profissional de Administração
reconhecida em cartório, válido na data prevista para entrega das propostas.

8.3.3. Comprovação da capacidade técnico-operaciün.s.t da empresa licitante/proponente.
por meio da apresentação de atestados de CapaL;!.ilÇJ.'.ltécnica, femecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando que.il LICITANTE realizou concurso
público de provas e títulos para no mínimo 7.000 (sete mil) candidatos inscritos em um
único concurso público, para cargos de níveis fund'1Tnt'ntal,médio e superior, devendo o
atestado ser emitido em papel timbrado do Contr~!tantc, com firma reconhecida em
cartório da assinatura do representante do Contratant.;,.

8.3.3.1. Os atestados devem estar acompanhados do tomprovante de registro na entidade
profissional competente, bem como de nota fiscai da prestação dos serviços e da
publicação de homologação dos certames na Imprensa Oficial. (Subi tem 10.10 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MP n' 5/2017).

8.3.4. Declaração do licitante de que dispõe de site n'l rede mundial de computadores para
recepção das inscrições. com indicação de seu endereço eletrônico, bem como de sistema
online para recepção de recursos e solicitações de i~en~~ãoda taxa de inscrição.

8.3.5. Declaração do licitante de que dispõe de sistema de leitura ótica de folhas de
respostas dos candidatos em tamanha A4, com apresentação de modelo de folha de

\)\'
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respostas em que se permita a identificação personalizada do candidato, além de espaço
para sua assinatura e identificaçào datiloscópica.

8.3.6. Declaração do lícitante de que possui sistema de atendimento aos candidatos, bem
como de sistema para disponibilizar aos candidatos, para consulta. cópia digitalizada de
suas folhas de respostas na internet, quando da divulgação do resultado das provas
objetivas.

,
8.3.7. Apresentação de Plano de Trabalho com urna proposta de execução do Concurso
Público. detalhando suas diversas etapas, compatível com 'ô objeto desta licitação,
composto das seguintes fases: Fase de inscrição; elaboração da prova; impressão,
transporte e custódia das provas; aplicação das provas; julgamento de recursos; e
processamento e publicação do resultado.

8.3.8. Relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade relativos à estrutura
física, máquina<; e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto
da licitação, nos tennos do art. 30, S 6', da Lei Feder31n' 8.666/93.

8.4 Qualificação EconômÍco4FÍnanceira

8.4.1 Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s)
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, (art. 31, 11da Lci n.' 8.666/93),

8.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da Empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo, porém, serem atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

CPl

8.4.2.1 - Serão consideradas INABILITADAS, as empresas Licitantes que, não
comprovarem a sua boa situação, promovendo-se, essa comprovação - da sua boa
situação financeira, através da obtenção dos Índices de' Liquidez Geral (ILG),e Liquidez Corrente (ILC). Grau de Endividamento(GE)resultantcs da aplicação das
seguintes fórmulas:

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL::: 1,00

ILG ~ ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE::: 1,00

"ILC ~ ATIVO CIRCULANTE.
PASSIVO CIRCULANTE

GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO: S 0,50

GE~ PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
ATIVO TOTAL

. . .....+"~lh+ ...•• 7" ,.. ~

""lG '~,~ Rua lsaac Martins. nº 297 - Centro ~6595 "~~a do Corda- MA '
lJ.~fT> Tel.: (99)3643-2333- CNPJ:0li. /i!lJ!lsYOPOl. . .
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8.4.3. Garantia de proposta. no valor de 1% do valor eStlmado da contratação disposto no ~CPl
Termo de Referência (art. 31, m, da Lei nO 8.6,66/93), a ser pres12da por meio por meio
de fiança bancária; seguro garantia; caução em din:.eiro ou em títulos da dívida pública,
devendo estes ter sido emitidos sob a fonna esçrit,mli, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autoriz.ado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, confonnt: ddinido pelo Ministério da Fazenda;
(Art. 56, ~ I', da Lei n' 8.666/93) '.

a) No caso de fiança bancária, esta deve ser emitida por-banco localizado no Brasil.
A licitante entregará documento, no "r.~inal, fornecido pela instituição
bancária, do qual deverá obrigatoriame!lte ,:onSTar o nome do beneficiário
(Prefeitura Municipal de Barra do Corda"MA) e "o objeto (Prestaçào dos
serviços de planejamento, organização ~ execução de concurso público para
provimento de cargos no quadro de pessoal do município de Barra do Corda-
MA) .

b) No caso Je seguro garantia, este (\:\'('l'á ser emitido por seguradora
regularmente estabelecida, devendo a licj.tan:l~apresentar apólice expedida com
vigência de no mínimo 90(noventa) 1i::S wntados a partir da data de
recebimento dos envelopes.

c) No caso de caução em dinheiro, a licitante deverá apresentar o comprovante de
depósito ou transferência bancária na seguinte conta do Banco do Brasil, de
titularidade da Prefeitura Municipal de B.m"l.l do Corda: BB Ag 0782-x Conta
Corrente n° 561-4

d) A garantia de proposta será devolvida à:i li.;jmnles no prazo de lO(dez) dias a
partir da assinatura do respectivo contrato onundl' desta licitação

8.5 Regularidade fiseal

8.5.1 Prova de inscriçt.l1 no Cadastro Geral de CnJlwibuintes/Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei n.u 8.666/93);

8.5.2 Prova de regularidade para com as Fazenda, \:.rt. 29, IJj da Lei n.' 8.666/93):

8.5.2.1 Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazc:;lda Nacional (Certidão conjunta
negativa de débitos relativos a tributos Federais e a Dívida Ativa da União fornecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (lUB) e pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os tributos federais e a Dívida Ativa da
União (DAU), nos termos do artigo 10 da Portari<l i.751 de 02 de outubro de 2014;

8.5.2,2 Prova de Regularidade Fiscal para com a Fa.-:enda.Estadual do domicílio ou
sede do licitante através da apresentação da re~pç-cliva certidão negativa expedida
pela Secretaria da Fazenda do estado do licitantt';
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8.5.2.3 Prova de Regularidade Fiscal para com a.Faz.enda Municipal do domicílio ou". CPL/
sede do licitante através da apresentação da respectiva certidão negativa expedida --......::::
pelo setor competente da administração municipal da sede do licitante;

8.5.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (art.
29, IV da Lei n.' 8.666/93).

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de
maio de 1943, e certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do MTE.

•
8.5.5 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste
certame, para efeito de a'isinatura do Contrato, nos termos do art. 42 da Lei

Complementar n.' 123/2006;

8.5.5.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto,
apresentar os documentos elencados nos subitens 8.5.1 a 8.5.4 deste Edital, mesmo
que contenham alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n.o

123/2006;.,

8.5.5.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida
neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno
porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do momento em que forCem) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, conforme o glO do art. 43 da Lei
Complementar n.o 123/2006;

e 8.5.4.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.5.5.2,
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei n.o 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação; para celebrar(em) a(s)
contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, 92° da
Lei Complementar n.O 123/2006.

8.6 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
com menos de 18 (dezoito) anos de idade exercendo atividade em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) anos de idade em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXI11 do art. 7° da Constituição
Federal de 1988 (Lei nO9.854/99);

8.7 Alvará de funcionamento emitido pela Prefeituf3 Municipal da sede da licitante,
dentro da validade.

""~ " • '''' '4 j "'. "
, '{"'" j j ,~ '" , 11 i''''",' ~-.~
'4 'f' d " ," ,t,\- . ,
<Pti'ir" Rua lsaac Martins. nº 297 - Centro. 6595Q-OOQ'"Barra do Corda - MA 'j

"". Teb: 199) 3643-2333- CNPJJSJ69:79870001 - '.", .. ~_"." "G""'!.. -- ~" . ,.
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8.8 As certidões serão consideradas válidas at;~.lô..(sessenta) dias da data de sua /1
emissão, salvo se cor,signarem em seu próprio texto prazo de validade diferente. ~Pl-

------------ ----------------------
9. I'ROPOSTA TÉC,'\ICA~------------------ --------------

9.1 A proposta técnica, que é c1assificatória, será apresentada em uma única via, em
envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou
por seu mandatário, e déverá conter, além da Planilha dê Pontuação, devidamente
preenchida conforme o Ítem 8.4 deste edital, um texto descr~tivo minucioso de como
será executado o trahalho, considerando os p~uâmetros "erigidos neste edital. Os
pontos assinal5.dos peJo proponente deverão ser devidamente comprovados alravés
de documentaçào re~:pectiva.

9.2 A Prefeitura pouerá solicitar, a qualquer li<:ita~.'te,esclarecimentos adicionais a
documentos induidos na Proposta Técnica, bem como do descritivo da prestação do
serviço, os quai3 devem ser fomecidos no prazo miiX\mO c improrrogável de 03 (três)
dias, sob pena de desconsideração dos dados (;on,;,tantes em tais documentos na
pontuação da Proposta Técnica.

9.3 O não atendinH.~ntoao estabelecido no Edital com referência ao conteúdo do
Envelope "'O1" seja por apresentação incompleta d()~ documentos, ausências e/ou
omissões de itens, rasura'i, emendas ou entrelini'êis, implicará na desclassificação
automática da licitante por ato da Comissão.

9.4 FATORES E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO:

A Proposta Técnica será julgada com base nos documentos e informações a serem
entregues pelas empresas licitantes, as quais serão pontuadas cNtforme os critérios a
seguir estabelecidos:

ITEM 01 - EQIJlPE TÉCNICA: ComprovaçJo (la qualidade de profissionais com
Nível de Titulação da Equipe Técnica, que compô!;"o q;m,iro da empresa, com pontuação
máxima de 120 pon1l1s.A comprovação da qua1ifi(,dÇj'-ldos integrantes da equipe técnica
será feita por meio da apresentação de cópia do dip!on~a t:mitido por instituição de ensino
credenciada pelo MEC, devidamente autenticada ~m I~il(tório.Deverão ser apresentados.
ainda, currículo dus profissionais apresentados, tem como a comprovação do .•..Ínculo
com a licitante, a ser feita da seguintc forma: para os sócios, o conlrato social; para os
funcionários, a CTPS acompanhada da guia do FGl S, c; para os prestadores de serviços,
contrato dcvidamente assinado.

TITULAÇÃO PONTOS POR MÁXIMO DE
___ .PROFISSIONAL •••• .,PiO~,9S

Doutorado 10 60
Mestrado 08 40

Especiali,.ação 03 15
Graduação 01 5

MÁXIMO DE PONTOS 120
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ITEM 02 - UNIVERSO DE CANDIIlATOS EM CONCURSO: Comprova<;ão da
experiência da licitante na realização de concursl.' ümforrne o universo de candidatos,
com pontuação máxima de 280 pontos. A compwvação deverá ser feita por meio da
apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público, emitido em papel timbrado do CO:Hratante, com firma reconhecida em
cartório competente da assinatura do representante do Contratante, devidamente
registrado no Conselho Regional de Administração.

PONTOS POR'
,.

MAX IMO DE
CONCURSO OU PONTOS
, SlCLETIVO' *m

10,00 60,00

20,00 100,00

._, -
40,00 120,00

280,00

- lil QUALIDADE -~1
"j 't\ I'''"_ '" ~, k +_

!Realização de concurso público ou processo selc~h 01
orn 1.500 a 3.00f) candidatos inscritos . ,

_..,.;-:.,--- ----,- L
l'.ealização de CI)nC,lfSOpúblico ou processo selet:v(~
om 3.001 a Io.ono candidatos inscritos. i,
b---;:---=---;-_._.'--~-----~ -i
I'\..ealização de concurso puhlico ou processo selcl.!\l'l!
001 10.001 ou mais candidatos inscritos. I

•

ITEM 03 - QUANTIDADE DE CONCURSO REALIZADOS: Comprovação da
experiência d:i licil<:nte conforme a quantidade de l.?oncursos realizados, com
pontuação máxima de i00 pontos. A licitante pOiltLlará em somente urna das faixas
de pontuação. A comprovação deverá ser feita por meio da apresentação de atestado
de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurldica de direitc público, emitido em
papel timbradü do Contratante, com firma recor,hecida em cm1ório competente dae assinatura do representante do Contratante .

100

75.00

15.00

40,00

, PONTUAÇÃO
'v '

.'...;.iL

I.'SSOS seletivos.

t;SSO'i sel~tivos.

.~Sús seletivos.

• ç QUALIDXtiE
c

~-

.!,
~, .. =tT .v ..e '.

Kealização de O I a 05 con7ursos público ou prol'C

Realização de 06 a 10 concursos públicos ou pro'~:

Realização de 11 a 15 concursos públicos ou proc

,

;Realização de 16 ou mais concursos públicos ou r

- -
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10.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma)
via, em papel timbrado da licitante, sem rasuras,emt"ndas, omissões ou entrelinhas,
devidamente assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou-procurador do licitante. Deverá ser cotada em moeda corrente, não podendo ter valores
superiores a média cons~~te no termo de referência c deverá conter:

•

10.1.1 Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço c CNPJ da licitante,
indicando expressamente o valor unitário de cari'l inscrição .,co valor médio dos três
níveis de inscriçâo (o qual será utilizado par a t:feito de apuração dos valores
ofertados, prazo dI: execução e prazo de validade não inferior ao item 10.2., ambos
deste Edital, conforme modelo de Carta-Proposta Comer,;ial- Anexo 11deste Edital);

10.2 O prazo dc validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias
consecutivos. contados da data fixada para o reGebimento das mesmas, em
conformidade com o art. 64, 93° da Lei 0.° 8.666/93.

10.3 O prcço proposto deverá incluir todos os Cll3tOS diretos e indiretos, tais como:
materiais de consumo, equipamentos, mão de obra, encargos .so~iais, impostos/taxas,
despesas administrativas, despesas bancarias; trahsportes, seguros, lucro, etc.

10.4 É vedada qualquer indexação de preços por indices -gerais, setoriais ou que
reflitam a variação de custos.

10.5 A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para o mesmo objcto.

•
0.6 Os preços constados nas propostas são definitivo:::, não sendo aceita qualquer
comunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do
licitante ou de seus prepostos.

10.7 Após a fase de habilitação, não cabe desistrncia de proposta, em conformidade
com o art. 43, !W da Lei n." 8.666/93.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS ]'ROI'OSTAS TÉCNICAS E I>E
PREÇOS:

11.1 As propostas serão classificadas de acordo com a média ponderada dos índices
técnicos considerados classificados e a nota atribuída às propostas de preços.

11.2 A pontuação total da proposta técnica ser,', obtida atravé& do somatório dos
pontos obtidos nos itens 01,02, 03 e 04 do tópico 9.4.1 deste edital, mediante aplicação
das seguintes fórmulas: . .',

Cálculo da Pontuaçã9 Técnica (PT):

PT ~ (Pitem 01) + (Pitem 02) + (Pitem 03)

Onde:



PT= Pontuação Total;
Pitem Dl = total de pontos obtidos no tópico do item O1. da cláusula 9.4.1 deste edital;
Pitem 02 = total de pontos obtidos no tópico do item 02, da cláusula 9.4.1 deste edital;
Pitem 03 = total de puntos obtidos no tópico do item 03, da cláusula 9.4.1 deste edital;
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11.3 Depois de calculada a pontuação total (PT) de todas as propostas apresentadas
pelas licitantes habilitadas, será selecionada a pontuação técnica máxima (Ptmáx)
dentre as referidas licitantes, para fins de cálculo do Índice Técnico (11'). O Índice
Técnico (I1') será obtido 'mediante a divisão da pontuaç.ão.:.técnica da proposta em
exame (PTi), obtida conforme os critérios constantes Tdo~item 9.4.1 pela maior
pontuação técnica dentre todas as propostas técnicas julgadas, de acordo com a

seguinte fórmula:

IT: ~ PTi/Ptmáx X 100 Onde:
IT = índice técnico;
PTi = pontuação técnica da proposta em exame:
Ptmáx =maior pontuação obtida entre as licitantes.

11.4 Nos termos preconizados pelo Artigo 46, Inciso 11,da Lei Federal N.". 8.666/93
serão desclassificadas as propostas técnicas que obtivere'm Índice Técnico (lT)
inferior a 50% (cinquenta por cento) do maior Índice técnico apresentado dentre os
licitantes. .', )' ',l_

11.5 Após aferição do índice técnico, serão calculadas as notas das propostas de
preços das licitantes con'sideradas classificadas quanto ao aspecto técnico, tomando
por base a seguinte formula:

NP= 100 X MPP/PP
Onde:
NP =Nota atribuída à pr.oposta de preços de cada licitante;
MPP =Menor pre~o global proposto dentre as propostas técnicas classificadas;
PP = Preço proposto pela licitante. :.:

11.6 A proposta vencedora será aquela que aprest:ntétr a maior Nota Final (NF), através
da aplicação da fórmula abaixo transcrita:

NF = (!Ti X 0,6) + (NP X 0,4)
Onde:
NF ~ Nota Final;
[Ti = Índice Técnico obtido na proposta técnica do licitante;
NP =Nota atribuída à p~oposta de preços do licitante.

11.7 A classificação dos proponentes far-se-á em Ndem decrescente dos valores das
Notas Finais, sendo declarada vencedora a licitlUlte que atingir a MAIOR NOTA
FINAL.
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12.1 No dia, hora e local designado no item 3 destt.' Edital, deverão ser entregue os
envelopes comendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 01, PROPOSTA
TÉCNICA - 02, e a PROPOSTA DE PREÇO - (13.

12.2 Abertos os envelopes de Habilitação, os mesmos serão examinados e rubricados
pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, *2° da
Lei n.O 8.666/93. ..

12.3 Após a abertura dos envelopes contendo os documento:, de habilitação, a
Comissão Permanente de Licitação pode promcver o saneamento do procedimento
licitatório, convalidando falhas meramente formais nos documentos apresentados,
sem prejuízo da possibilidade de realiza\-'ão de diligências destinadas ao
esclarecimento ou complementação necessária à H1s':ução do processo Iicitatório,
vedada à inclusão posterior de documentos, ou :nf0I111açÕeSque deveriam constar,
originariamente, das respectivas propostas, em corr!orrndadc com o art. 43. ~3° da

Lei n." 8.666/93.

12.4 A Comissão Permanente de Licitação apredarA os Joc'umentos constantes nos
envelopes de habilitação, e tendo o licitante cumpriuo todas as exigências contidas
no edital, em especial, as que contidas nos itens 8.1 a &.7 deste edital, será ele
declarado habilitado a prosseguir nas demais fases do presente certame.

12.5 Encerrada a fase de julgamento da habilitação e havendo desistência expressa do
direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a CPI. prosseguirá com a ahertura
dos envelopes contendo as propostas técnicas dt,,:;licitantes declarados habilitados.

CPI

,
12.6 Após abertas as propostas técnicas, toda~ elas serão rubricadas pela CPL e,
facultativamente, pcios representantes credenciado:; dos licitantes que se fizt:reme presentes ao evento, a quem serão também garantidos o direito de examiná-los.

12.7 Após o exame das propostas técnicas pela.~' licitantes, a CPL procederá com a
análise e atribuição das respectivas notas e ín(l;c:es técnicos, nd forma do quanto
regulamentado pelos itens

11.2 a 11.4 deste edital •.sendo divulgado aos licilantl's o resultado da avaliação das
referidas propostas, com seus respectivos Índicestecnicos ali apurados.

12.& Havendo impugnação, a CPL deliberará a rt:speito na própria sessão, podendo a
mesma ser suspensa pelo prazo que a comissão julgar necessário.
12.9 O julgamento e a classificação das propost"s técnicas poderão ser efetuados na
mesma reunião ou a posterior, caso em que .1 inlima.;ão do seu resultado será
publicada na imprensa oficial, ficando os autos fumqueados aos licitantes na sala da

Cl'L

>-
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apresentarem novas propostas, em obediência ao lSposto no artigo 48, 93° da Lei 0,°
8.666/93.

13.4 Na forma dos art. 43, inciso V, 44 e 45. ~ l°, 1 da Lei n.o 8.666/93, será
considerado vencedor o licitante que apresent~r '8. maior notalinal, na forma do

critério técnica e preço.

13.5 Em caso de empate;:a Comissão fará um sorteio em l\~o,público, de acordo com
o que estabelece o art. 45, S2° da Lei n.o 8.666/93.

13.5.1 Será assegurado, como critério de desempal<;:, preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei
Complementar 0.° 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) supcri{)rc$ à proposta de melhor preço, dee acordo com o 910 dos mesmos artigo e Lei aqui nK'ncionados;

13.5.2 Para efeito do disposto no subitem 12.5.1 acima, ocoITf;ndo o empate, serão
adotados os seguintes procedimentos, em atendimento ao art. 45 da Lei
Complementar n.o 123/2006:

13.5.2.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto lici~do (art. 45,1, LC 123/06);

13.5.2.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do subitcm .13.5.2.1 acima, serão (;;)nvocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do subite:1l 10.5.1 deste Edital, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito (mt. 45, Il,.LC 123106);

•
13.5.2.3 No caso dl~ equivalência dos valores 3pr'-;~f>entado~pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem llJ intervalo estabelecido no subi tem
11.5.1 acima, será realizado sorteio entre elas. pl.úa que se identifique aquela que
primeiro poderá apre,entar melhor oferta (art. "5, m, LC 123/06);

13.5.2.4 Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos
subitens 8.5.1 a 8.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame (art. 45, SI", LC 12J/06);

12.5.3. O disposto nos subitens 13.5.1 a 13.5.2.4 acima somente se aplicará quando
a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou emprcsa de
pequeno porte (art. 45, S2", LC 123/06).

14, DA PRESTAÇÃO DO~J.;ERVIÇOS:

14.1 A conclusão dá prestação de serviços dar-'ie-á na entrega do Relatório Final,
com o Resultado Final do Concurso de acordo ç(inl \1 art.73, I, a e b, 930 da Lei n.O

8.666/93, obedcccndo-se ao prazo máximo previ~ILl no item 15.4 deste Edital.
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------15-.-D-O-C-O-N-T-R~G"~' ::JCPL.""----_._----
15.1 Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar
o Contrato, corno previsto ~o alt. 64 da Lei 0.°8.6661<)3.

15.2 A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta,
a assinaro termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, ser-lhe-ão atribuída")
as penalidades previstas em Lei e neste Edital, respeitado ô direito derecurso.
15.3 O Contratade deverá manter, durante toda à"' execução do Contrato,
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições
de habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma ~o art. 55, XIII da Lei 0.°
8.666/93.

15.4 O Contrato decorrente desta Licitação tera prazo de vigência de 210 (duzentos
e dez) dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos
tennos do art. 57, ~1o da Lei n.08666/93.

C~~~~~~~~~~::::===1=6=. D=O==P=A=G=A::::M-E_N_'Cr,'_-o_;==,=,,=.============
16.1 Os recursos financeiros previstos para o pagamento'dos serviços licitados será
o valor apurado com a taxa de inscrições que serão pagos petos candidatos, através
de boletos bancários, contendo o código FEBRABAN, em conta específica para o
concurso em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, aberta para tal
finalidade;

16.2 O pagamento será efetuado a Empresa da seguinte fOTma: 70% (setenta por cento
em até 10dia"após o témiino das inscrições, mediante Nota Fiscal Fatura); 20% (vinte
por cento, ~m até 10 dias após a execução das pl(JVaSescritas, mediante Nota Fiscal
Fatura) e 10% (dez por cento restantes, em até 10 dias após a entrega dos relatórios
contendo o resultado definitivo do concurso públic,), mediante Nota Fiscal Fatura) .

.,
16.3 Não haverá reajuste de preços, durante o período contratado.

_________ 1_7._D._A_S_P_E_N_A_L_I_D_AD_E_S_,_..__ .. ~

17.1 O atraso injustificado ou não aceito pela fi".;:alizaçãona prestação dos serviços
em relação ao cronograma ou o descumprimento das obrigações estabelecidas,
sujeitará a Contratada a multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e/ou por
ocorrência até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

17.2Em caso de inexecu"çãototal ou parcial do contrato. o.contratado será penalizado
na forma prevista pelo art. 87 da Lei n.o 8.666/93. O valor das multas corresponderá
à gravidade da infração, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do empenho,
em cada caso.

17.3 Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudKatáriü que não retirar a nota de
empenho ou assinar o contrato no prazo estabele~ido. conforme eSTabeleceo art. 64

- -~~4 • RualsaacMart;nslnº2g7.centro~659S ~ ~aAado~o~'da-MA'\ "",~~•..~

, ,,~;~ ~ Tel: (99)3643.2333. CNPJ: 6Ú~i1.798/0001 .
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da Lei n.O 8.666/93. O valor da multa, neste ca~o. será de 10% (dez por cento) do _CPl
valor adjudicado sem prejuízo da perda da garamia de participação.

18. DOS RECURSOS ADMlN1STRATIVOS:

18.1 Caberá no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma
do art. 109, S 10 da Lei 0,° 8.666/93, recurso nos casos de (art. 109, I da Lei n.o
8.666/93):' "

18.1.1 Habilitação ou inabilitação do licitante (art. 109. I.'~' da Lei n.' 8.666/93);

18.1.2 Julgamento d" propostas (art. 109, I, b da I.ci n.'8.666/93);

18.1.3 Anulação ou revogação da licitação (art. 109, 1, c da Lei 0.° 8.666/93);

• 18.1.4 Rescisão do Contrato, na fonna do art. 79, I da Lei n.' 8.666/93 (art. 109. I, e
da Lei n.' 8.666/93);

18.1.5Aplicação das perÍ'as de advertência, suspensão temporária '.)U multa (art. 109,
I, f da Lei n.' 8.666/93).

18.2 Do recurso interposto será dada ciência ao, demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo ('om;o art. 109, ~3° da Lei n.o

8.666/93.

18.3 Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos 9940 e SOdo
art. 109 da Lei n." 8.(,66/93.

•
18.4 Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109,
11da Lei n.' 8.666/93 .

18.5 Caberá pedido de reconsideração de dccisào a Autoridade competente, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato, na hipMese do art. 87, g3° da Lei n.O

8.666/93 (art. 109,111 da Lei n.' 8.666/93).

18.6 Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo
elou subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder
pela empresa.

19. nAS DISPOSIÇÕES G_.'E_,RA__ I_S_: _

19.1 A Prefeitura se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse
publico decorrente de fato superveniente de\,idamente' comprovado, pertinente e
suficiente para justiticartal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na
fonna do art. 49 da Lei n.' 8.666/93.
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19.2 Quaisquer solicitações de infomlações \~('lmpl~mentare~ou pedidos de
esclarecimentos que se façam necessários à elaboração da proposta deverão ser
formuladas, por escrito, em até 03 (três) dias antes da data marcada para abertura da
Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da resposta não constituirá
motivo para alteração das condilfões e prazos.

19.3 Até 03 (três) dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimento, providên,cia ou impugnar o alo
convocatório da Tomada de Preços n° 004/20 15. .~
19.4 Os documentos que requerem a assinatura do representante legal da empresa,
deverão estes, terem a relerida assinatura com tirma reconhecida por tabelião de

notas.

19.5 A Contratada assume exclusiva responsabilid.lde pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução do objeto d~sta Licitação, sejam de natureza
trabalhista. previdenciária, civil ou fiscal, inexistit;do a solidariedade da Prefeitura.
relativamente a esses encargos inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos
causados a terceiros.

19.6 Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o
recebimento dos envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil

subsequente, no mesmo local e hora.

19.7 Os documentos qut: requerem assinatura do responsável pela empresa deverão
estes, conter a firma do emitente, reconhecida por tabelião denotas.

19.8 Na contngem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, c considerar-se-âo os dias
consecutivos, exceto quando explicitamente dispostl) em contrário, só se iniciando e
vencendo os prazos em dia de expediente na Preteiwl<!, lia forma do art. 110 da Lei
n."8.666/93 .

19.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação,
tomando-se por basl' as disposições constantes da Lei fI.O 8.666/93, os preceitos do
Direito Público e, supletivamente, os princípio~ dá Teoria Geral dos Contratos e as

disposições do Direito Privado.

Barra do Corda, de Junho de 2020.

Presidente da CPL

CPf
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19.2 Quaisquer solicitações de informações \;o;ilplementares ou pedidos de CPl
esclarecimentos que 'iC façam necessários â di.lb(l~ .1ção da proposta deverão ser
formuladas, por escrito, em.até 03 (três) dias antes cn data mürcada para abertura da
Licitação, ficando desde já entendido que a auséncia da resposta não constituirá
motivo para alteração das condições e prazos.

19.3 Até 03 (tres) dias anteriores à data fixa,'.\(.'. para r~cebimento das propostas,
qualquer pessoa pouer~solicitar esclarecimento. provid~I:!cia ou impugnar o ato
convocatório da Tomada de Preços nO 00412015. .
19.4 Os docurnt..ntos que requerem a assinatura do ;cpreserltante legal da empresa,
deverão estes, terem a referida assinatura com t!n:la reconhecida por tabelião de
notas.

19.5 A Contratada a')sume exclusiva responsab;lldi'(~'~pelo cUf'.Iprimentode todas as
obrigações decorrentes da execução do objeto dl:~t'l LicitRi,(ão,sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexi.;~in(]oa solidariedade da Prefeitura,
relativamente a esses encargos inclusive os que, ;::v:;',tl)almente,advircrn de prejuízos
causados a tercl~iros.

19.6 Não havendo ~xpedicnte no órgão intef\~s~~.ldona data designada para o
recebimento dos envelopes, os mesmos serâo r;':.:ebidos no primeiro dia útil
subsequcnte, no mesmo local e hora.

19.7 Os documentos que requerem assinatura do l.•..•~i\Omável pela empresa deverão
estes, conter a fimJa dO,emitente, reconhecida pO'.Tl1-).~liãJdenotas.

19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos ne~J:,l')\mmda de Preços, exduir-:;e-á o
dia do início e induir-se-á o dia do venci~IKHfll, e considerar-se-ão o~ dia')
consecutivos. ev.ceto quando explicitamente dh;~,o,.tol'm contrário, só se iniciando e
vencendo os prazos ~m dia de expediente na Pn.'1'c:tUIrl., na forma do art. 110 da Lei
n."8.666/93.

e 19.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Cn.rnlssão Perm'.mente de Licitaçào,
tomando-se por basi.:as dispo:sições constantes na Lf:i 0,0 8.66ó/93, os preceitos do
Direito Público e, sllplelivamente, os princípios .ja T~~oríaG~r.il dos Contratos e as
disposições do Direito Privado.

Barra do Corda, Oj. de .'un;lO de 2020.

Secrdilrio Municipal de Planeja n;.~,()rçamento e Gestão

w0l .' ' \ ' • " }

~. ~~~. ti- R~(f1saac~artin~,nº 2911;;~e~.tro;6595
.,>M.~~~ . '1,el., (99) 3643-2333. CNPJ, ~
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PROCESSO ADMINISTRA'flVO N" OIlJ CPl-

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em
consultoria, organização c execução de concurso público para provimento de cargos
efetivos para o Município ~e Barra do Corda - MA, wnfonnt.: especificações descritas
abaixo:

DO

83.33

101,67

123,33

R$

I R$--I
I R$_.._.L _

----, ----------'--,

!VALOR MÉDIO
CANDIDATO:

-

ITEM ESCOLARIDADE

I FUNDAMENTAL -

2 MÉDIOn'ÉCNICO

3 SUPERIOR--

I'LANILHA ORÇAMENTÁRIA:

•

2, JUSTIFICATIVA

• 2.1. Conforme a Lei n" 882. de 19 de novembro de 20]9, que "Dispõe sobre a criação de
cargos públi:.:os na estrutura administrativa da Pref~itura Municipal de Barra do Corda e
dá outras providênci<ts". O processo em questão \.isa atender às necessidades das
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamentú \? Gestão, Secretaria Municipal de
Educação c Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra do Corda.

3. FUNDAMENTAÇ,~O LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. Esta contratação será rcali7ada na modalidade f,)I\'ada de Preço, conforme prevê a
Lei 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alteraçdes t demais legislações aplicadas à
matéria.
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3.2. Quanto ao tipo, sugerc.se o tipo Técnica e Preço, na medida em que o serviço a ser
realizado pressupõe uma atividade intelectual, cuja prestação deve ser revestida de
qualidade técnica suficiente a satisfazer a necessidade estatal.

3.3. A proposta técnica deverá considerar a equipe técnica das licitantes. a experiência da
empresa em quantidade de concursos realizados, e a experiência da empresa pelo universo
de candidatos em concursos, ou seja, a quantidade de candidatos inscritos em. seus
concursos. " .~

3.4. As atividades de planejamento, coordenação, supcfVis~ÇJ,Jealização do certame,
elaboração de questões de prova, aplicação, fiscalização é avaliação de provas,
julgamento de recursos e divulgação do resultado. não são inerentes às atribuições dos
cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal deste órgão, sendo possível a execução
indireta dessas atividades, por meio de contratação de instituição especializada na
realização em Concursos Públicos.

Portanto, a contratação dos serviços tem abrigo no mC1SO XIII do art. 24 da Lei nO

8.666/93, que assim prevê:

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental
ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do
préso, desde que a Controlada detenha inquestionável reputação
ético~profissionale não tenhafins lucrativos. (grifo nosso).

Nesse sentido, cita-se a decisão do Tribunal de Contas da União - TCU, que no voto do Ministro
Relator, esboçou o seguinte entendimento:

18. De modo geral, as atividades relacionadas à promoção de
concurso público têm pertinência com o desenvolvimento
institucional da contratante. Esa áfirmação apoia-se no
entendimento de que a política de recur.ws humanos da
Administração Pública inicia-se com a seleção, mediante concurso
público, de pessoal para provimento de seus cargos vagos. E o
desenvolvimento institucional da Administração depende, dentre
outros fatores, da qualificação do pessoal selecionado, que deve
atender, desde o princípio, às necessidades da Administração
contratante. Portanto, não há como dissociar o desenvolvimento
institucional do objeto da realização de concurso público. (TCU
Acórdão n° 569/2005, Plenário. Rei. Marcos Bemquerer Costa.
Ses.~ãode 11.05.2005).

r ..j o entendimento hodierno de.'taCasa é no sentido dapossibilidade
no'contratação direta, com dispensa de licitação, de entidade para a
realização de coneur.mpúblico, nos termos do art. 24, incisoXlII, da
Lei n° 8.666, de 1993, desde que respeitadas às exigências do referido
dÚpositivo legal r.I Não ohstante. impõe.se reconhecer que a
interpretação do art. 24, inciS'(l,'(Jll,da Lei nO8.666/1993 não suporta
toda e qualquer contratação direta de instituiçãopara realização de
concur.w público, mas apenas de instituições que atendam aos
requisitos constantes do próprio texto legal, ou seja: ser bra~ileira,
não ter fins lucrativos, apresentar inquestionável reputação ético-
profissional. ter como objetivo f!statutario-regimental a pesquisa, o
emino ou o desenvolvimento institucional. Alem disso, a in.~tituição
deve deter reputação ético- projhsional na estrita area para a qual
está sendo contratada (Decisão 908/1999 - Plenário - TeU) e o
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objeto contratado deve guardar correlação com o ensino, pesquisa Oll CPl.
o desenvolvimento institucional [..). (TeU Acórdão n° 2.360-25/08~
2, P/emirio. ReI. ,\;fin. André Luis de Carvalho . .Iu/g 22.07.2008).

4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Convocado, o licitante vencedor tcrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar
o Contrato, como previ'ito no art. 64 da Lei 0.°8.666/93. ;,. ~

,

4.2. A empresa adjudicatária, que convocada, De prazo de' validade de sua proposta,
a assinar o teml0 de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, ser-Ihc-ão atribuidas
às penalidades previstas ~m Lei e neste Edital, respeitado o direito derecurso.

4.3. Contratado deverá manter, durante toda a excctlç~lo do Contrato, compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, respeitada~; todas as condições de habilitação e
qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, Xlii da Lei n.'8.666/93.

4.4. O Contrato dccorn:nte desta Licitação terá rro:1Zode vigência de 210 (duzentos e
dez) dias, contados a partir da data de sua assinr::l.tura,podendo ser prorrogado nos
termos do art. 57, SI' da Lei n.'8666/93. '

4.5. A conclusão da prestação de serviços dar-se-á na .:ntrega Jo Relatório Final, com
o Resultado Final do Concurso de acordo com (l an.73, I, a e b, S3° da Lei n.O

8.666/93, obedecendo-se ao prazo máximo previst.) no Edital.

•
4.6. A Contratada obriga-se, além do cumprimento da legislação cornJata e demais
exigências previstas no Termo de Referência, no Edita! de Licitação e seus Anexos, ao
seguinte: . . . ' .
1. É de responsabilidade total da contratada a reaiizaçào dos serviços contratados;

2. Elaborar e submeter, no prazo de até 10 (de:.::)dias, a contar da formalização do

contrato, a minuta do Edital de Abertura do respectivo cl~rtame especificado neste Termo

de Referência;
3. Atender e esclarecer' as dúvidas dos inten'~s1d(15 e candidatos atmvés de via

telefônica, correio eletrônico e site ou portal na in!emct, ('ujas informações de acesso

deverão constar do Edital de Abertura do concursu p,ihlico;

.4. Montar banco de dados dos candidatos, contendo to.das as infQmlações colhidas nas

inscrições, bem como aquelas produzidas ao longo :.1.0 concurso público, tais como

incidentes, recursos. notas parciais e finais;

5. Comprometer.sl' a não utiliJ..aras informações do banco de dados para nenhum outro

fim que não seja o concurso público indicado neste ienno dt'"referência;

6. Disponibilizar site na Rede Mundial de Cem:nhhion:s contendo as infon'1açôes

sobre o concurso público, com funcionamento 24 hOlm I-.I)~dia, inclusive com ferramenta

para realização de inscrição via internet e emissão d~ boleto bancário de pagamentü;

~i
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7. Elaborar e submeter à apreciação da Comiss!1o do Concllr~;o Público o Edital do

reterido concurso, especificando detalhadamente as r~'gras e aS informações necessárias

aos candidatos sobre as. inscrições, as etapas, reaLmção de provas, entre outros,

fundamentais para a boa ~xecução do certame;

8. Elaborar as provas contendo somente questões ~neditas, em conformidade com o

nível de escolaridade e as atribuições do cargo.

9. Responsabilizar-si: pela contratação de tocos os pr~fi~sionais nçcessários aos

procedimentos e à execução do concurso público;

10. ResponsabiJizar.se pelo exame e julgamento de tfldos 'as":recursos administrativos

interpostos pelos candidatos, para todas as provas, fases e etapas do concurso público,

apresentando parecer fundamentado e individualizado.

11. Prestar assessoramento técnico e subsidiar a l:ontratante com as informações

necessárias à defesajudiciaI em todas as etapas do Cnnc1Jfso Público, nas açôesjudiciais

que porventura ocorrerem, mesmo depois do prazü de vigência da contratação;

12. Responsabilizar-se pela impressão das provas" a guarda, o transporte, a distribuição

e a coleta dos malotes contendo as provas ao final de cada período de aplicação, que

deverá ser feita com total segurança e sigilo absoluto;

13. Embalar as Provas e as ,Folhas de Resposta em envelopes plásticos coextrusados com

lacre de segurança inviolável, acondicionadas em malotes devidamente lacrados;

14. Responsabilizar-se pela inviolabilidade dos envelopes contendo as provas,

demonstrando aos candidatos, em número mínimo de três, no momento da entrega, de

que tais envelopes estã0 devidamente lacrados;

15. Garantir o sigilo do conteúdo das provas desde a fase de elaboração das questões até

a sua reali7.ação. utilizando todos os mecanismos e procedimentos de segurança contra a

violação e/ou furto das provas ou vazamento de int:"'lrm~1Ções;

16. A Contratada deverá executar os serviços de m;ordo com as orientações da

Contratante, que será sempre representada pelos membros' da C0missão do Concurso

Público, observando o cronograma de realização do certame;

CPl /

17. Responsabilizar-se pela fiscalização dos candidatos durante a realização do exame,

utilizando detector de metais nos locais de aplicação, como forma de identificar o porte

indevido de armas, relógios de qualquer espécie ou a~.arc1hoseletrônicos.

18. Disponibilizar envelopes plásticos coextrusadi.' com lacre de segurança inviolável

com etiqueta de identificação para a guarda de objetos ou de equipamentos dos candidatos

durante a realização das provas úbjetivas e discursivas.

19. Rcsponsabili7.ar-se pela identificação do candidato por meio da coleta da impressão

digital em todas as etapas do concurso;

20. Designar os coordenadores e fiscais durante a reali7ação da prova e exame, da

seguinte forma:

""A:; ~/";""~ ";: '; ,~ii~ Rua lsaac Martins, ne 297 :eent~-"659S~.. :"ia~a 40ACO~'_MA _, ':,

." ~" T.L (99)3643-2333 .. CNPJ;06.7l5'9,798/0001' .' "_

~'
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21. Prova Objetiva: 01 coordenador para cada local de realização das provas e exames,

para coordenação dos serviços: 02 fiscais por sala,:d)Ú, no máximo de 40 candidatos; no
mínimo de 02 fiscais por corredor; no mínimo de OI liscal para cada banheiro disponível,

munidos com detector de metais cada; no mínimo de 01 porteiro em cada portão de

entrada/saída cxistente nos respectivos locais de proVl'..

22. A Contratada deverá realizar treinamento com a' equipe citada no subitem anterior,

bem como fornecer o material informativo à equire; :.,'
.'

23. Manter um representante legal durante a execuçãl' das fases do concurso público;

24. Os coordenadores deverão possuir experiência de atuação'na c00rdcnação de iocais

de provas em, no mínimo, 02 (dois) concursos públicos;

25. Elaborar e divulgar, com autorização da Comissão do Concurso, os Editais com o

resultado das fases do concurso, indicando nome, número de inscrição e notas individuais

de cada candidato, sua média final e ordem de classificação;

26. Corrigir as provas e apresentar relatório smnári<.' sabre! as ocorrências relevantes,

incluindo cópia dos recursos e seus julgamentos;

27. Assegurar condições 'pllra que a contratante tenh:l acesso e fiscalíze a execução dos

serviços em todas as fases dos processos, quando rr,qu;sitado;

28. Realizar o concurso público com observância estrita dos princípios constitucionais

que regem a matéria, respeito às leis, à moralidade pública e à isonomia entre os

concorrentes;

29. Elaborar e entregar à contratante relatório filul c,ontendo todos os atos decorrentes

do Concurso Público, sujeitando-o à homologação d<.'sresultados finais pela contratante;

30. Responsabilizar-se, por sua conta e risco, re!o ônus decorrente do número de

inscrições, se para mais ou para menos do estimado, cabendo à licitante fazer suas

estimativas, tomando como base os dados contidos neste Termo de Referência;

31. Contratar o pessoal de apoio e os profissionais té(;nicos necessários à realização do

Concurso Público, e responder por todas as obrigações decorrentes da contratação, tais

corno encargos trabalhistas, tributários, previdenciários e demais despesas decorrentes da

prestaçào dos serviços;

32. Arcar com todas as despesas com alimentaçã;). rransporte e hospedagem de seus

funcionários c contratados; ....'

33. Assumir todas as despesas com veiculos, mot01i.'>tá<;,combustíyclS e quaisquer outras

decorrentes da prestação dos serviços;
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34. Ser responsável, em relação aos seus empregad\1;, por todas as des.pe~as decorrentes

da execução dos serviços, tais como: a) salários; b) ~\~gürosde aciden~e; c) taxas, impostos

e contribuições: d) indenizações: 7) vales-transporte:;; f) vales-refeições.

35. Mantcr o(s) seu(s) funcionário(s) sujeito(s) às rlül'!"nasdisciplinares da Contratante,

porém scm qualquer vínculo empregatício com o Óyt:âo;

36. Manter, ainda, os seus funcionários identificados com crachá, quando em trabalho,

devendo substituir imediatamente qualquer um que f,1f wnsiderado inconveniente à boa
ordem e às nomus disciplinares da Contratante;

. .
37. Responsabilizar-se, proporcionalmente, peI0:,> danos' causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua CU~:)il\;1Idolo, quando da execução dos

serviços, não ex:-.luindo ou reduzindo essa re'ipon"abilidade :.i fiscalização ou o

acompanhamento pela Contrat:mte;

38. Manter, durante toJa a execução do contrato, ~~llcC!.1.patibilidadecom as obrigações

ora assumidas, todas as l'ondições de habilitação e t.;'...••tllf~cação exigidas no procedimento

licitatório;

39. Submeter à fiscalização da Comissão de Concu.rsü elou {)fiscal do contrato a relação

de empregados, inclusive substitutos eventuais, acompa..L~ada,da respectiva identificação;

40. Participar de reunião de planejamento, ond,,,: será apre'sentada metodologia de

trabalho. cronograma de Execução para todas as eapa:, do concurso, Cronograma de

Desembolso, em consonância com o Edital, dt..'fin:,.:<1') da estrutura dos editais de

concurso, bem como :.=:stratativas de dados para di:.;p-::nibilização na intentet e, ainda,

outras questões necessárias à perfeita execução do') S~:"IÇOS.'

41. Comunicar, com 20 (vinte) dias de antecedên;:;i"l a data de realh.ação do concurso,

aos órgãos concessionárids de serviços públicos so~,;'(.';. realiZlÍção df) concurso público,

no dia e locais designados, para que estes adotem ~!I{)wvidênciils necessárias em relação

à disponibilização dos serviços nos referidos locais;
:'.

42. Disponibiliz,ur, quando da publicação do resll1tado das provas objetivas, COpIa

digitalizada do Cartão Resposta dos candidatos na im~rnct para' consulta, em seu site.

5. DAS RESrONSARILIIlADES DA CONTRAT.\NTE

,
1. Exercer a fiscali~ção dos serviços por servi<1ores especialmente de~ignados na

forma prevista na Lei nU8.666/93:

CPf
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2. Comunicar a CmprC8.:.l CONTRATAD.~\ y:iJas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços e no~C;:1$O (le imperfelções, fixar prazo para

correção;

3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro das nonnas e condições estabelecidas no contrato, inclusive com o

fornecimento de toda documentação e legislação n..:cessária;

4. Disponibilizar loca!s para realização das provas ~IlC ófereçam boas condições de
higiene, segurança, iluminação, mobiliários e elimatlwçào, aos canêidatos;

5. Proceder as publicações devidas na imprensa oflcial;

6. Efetuar o pagamento à empresa CONTRATADA, até o quinto dia útil, mediante a

apresentação da Nota FiscallFatura. com o devi<~oo atestado sobre a realização dos

serviços, de acordo com o' estabelecido no cronograwa de exec~ção fisica;

7. Arcar com as isenções de pagamento de taxa de inscrição concedidas a candidatos;

8. Rejeitar em todo ou em parte os serviços em desacordo com o Contrato;

9. Não obstante a CONTRATADA seja a única ~ exclusiva responsável pela execução

do contrato. a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem qUl.: de qualquer forma

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer '1 m~âsampla e completa fiscalização

sobre o mesmo;

10. Fornecer, à contratadâ, os documentos c infom,açõc') necessárias à perfeita execução

do contrato.

6. DAS PROVAS

6.1. A contratada será responsá,d pela elaboração, :l..'visão, impressão e armazenamento
de provas e de cartões-resposta; a personalização dos cartÕes-resposta por candidatos;
garantindo a segurança e o sigilo de todo o prOl;essarnento das provas em ambiente
adequado, acondicionando-as, após a impressão, em envelopes de segurança, com lacre
inviolável.

6.2. Caso haja previsão de provas práticas no edital. ~erá também de responsabilidade da
contratada a aplicação dessas provas.

6.3. Deverão ser reservadas vagas para pessoas com deEciência, na forma da lei.

6.4. Para os cargos de professor deverão ser aprovej~~dos os títulos que os mesmos
apresentarem na forma prevista no edital.

" ' ,~'" " "~Mh~ __ ~ ';\Â\ v:- ,_ h '",,_ ;h "~~~
, ' , \ >;;' -'f'

, ~... Rua lsaac Martins, nº 297 - Centro ~6595 \ - Barra do Corda - MA .. ,"

• ~ Tel.: (99)3643-2333. CNPJ:00.769.198/0001 .•. ."' •
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6.5. DAS PROVAS DA (' FASE

A prova da 1a Fase será do tipo prova objetiva. ,

2 A prova Objetiva será realizada na cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão,
podendo ser aplicada em outras localidades, se a demanda for superior aos espaços

fisÍcos disponíveis.

3 A prova objetiva terá duração de 4h, em local c data '3.ser previamente divulgado no

documento de confirmação de inscrição.

6.6. PROVA OB.JE:TlVA

a) Os candidatos inscritos para os cargos de nível superiüj' e médio - exceto Motorista e
Técnico em Informática - farão Prova Objetiva de natureza eliminatória c classificatória
de acordo com a tabela a seguir:

~CPl
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Área de Conhecimento N" de PejO
Questões ,

Lím!Ua Portmmesa 10 1,0

Matemática 10 1,0__ o

Conhecimentos 5 1,0
históricos, geográficos e
culturais de Bana do
Corda - -

Informática 5 1,0----

Conhecimentos 30 1,5
Esnecíficos .

1-
Ilontuaçâo Pontuação
Máxima Mínima

._-

'_.

75 37,5*

-

*0 candidato será eliminado se zerar uma das áreas que compõem a prova objetiva e/ou
se não alcançar a pontuação mínima

Car o: Motorista e Técnico em Informática

Pontuação
Mínima

35*



culturais
Corda
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-~-=----c-,-------,- ----~-_.-

de Barra do

--_ .._--1-----+

~ ...
!~1.Q~'6
1. flif II• fi

CP

_._-'- ------'-- ...__ ....-
Conhecimentos
Es ccíficos

30 1,:~

"

*0 candidato será eliminado se zerar urna das áre3:i ql•.': coopõem a prova objetiva e/ou
se não alcançar a pontuaç~o mínima

Pontuação
Mínima

25'

__ ,_.---l. --.J

Pontuação
Máxima

50

Hl

J

o

o N' de P,
Questões

10 I,

10 1 ',

~:O I.
.'

Matemática

Lín uaPort~~~sa._

Conhecimentos
E~pccíficos

Ca o: Todos GS ~argos de nível fundamcntaJ . ..
q

Área de Conhecirncnt

•

•

*0 candidato será eli.1Jinado se zerar uma das área" qu\~compõem a prova objetiva e/ou
se nãn alcançar a pontuação mínima.

b) Prova Ohjet;\'a te.'"áduração de 4h, em local e ,1,1"1a a ser previamente divulgado nl)

documento de confirmação de inscrição.

c) A~ questõe'5 versarão sobre assuntos específj(l'J de cada Área de Atuação,
Matemática Básica, Informática, Conhecimentos l.'cwl e Local e Ungua Portuguesa
definidos nos Conkúdos Programáticos contido:l neste Termo '.i~Referência. Os
conteúdos nan indicados neste Termo deverão ser in\~\c<I,jOspela er'1presa organizadora.

• Cada questão de múltipla escolha da Pr'lV\t O~jetiva contcrá cinco opções

de respostas, das quai.~ap~nas nma será correta .

A instituição contrataua -c':everá, com base nesk l~xmo de referênch, elaborar c
especificar os conteúdos das provas objetiva.

• A institnição contrdtada deverá c.-;n(::xi.mur provas especiais para

candidatos com deficiérda, indkadas no formuláTh. ,lê ;nsclição, comorme es~eTermo

de Referência.

• As pJ\was deverã .., conter questões iI'_-~r'lti_",de m1Íh;l)1a escolha e devem
ser elahoradas d~ :HOC';) a -tbn:.nger as capacidades di'.'c..lIpwen~ão, aplicação, análise e

síntese, privilegiand;' a reflt~.do sobre a memoriz2.\~~\':lt: '-~qualidade sobre a quantidade.

• As folhá~ de respostas das questões d .IS Vnlvas deverão ser personalizadas

e identificadas por meio àe mecanismo de segurani;l, ,ot~cr e3tabelecid(l pela instituição

contratada.

• As folhas de ,:espü,;tas das provas dl',nr{o ser adequadas ao sistema de

correção e avaliação por meio di' leitora ótica e sist(~made processamento de dados.
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• o preenchimento f: a assinatura do elI:t.:!ldato na folha de respostas ";l:rão

feitos, obrigatoriamente, à tinta indelével.

• O caderno de questões e as folhas ~:,(le~:.postas,das provas deverão ser

produzidos em impressoras de aito desempenho, qu\.~g.ll"lntam a qualidade de impressão

e a legibilidade, utilizando no corpo do texto uma knt.~ de tamanho, no mínimo, nove

pontos.

CPl

• o caderno d; questões deverá conter ts')aço pr6'prjo para rascunho .

•

•

.' ',-

• Os cadl:mos (Ie provas e as folhas lk wspostas deverãü conter todas as

instruções lleCt~ssirias à r~~lizaçàoda prova.

• O:' cadern'J"; de questões deverão s,:, m\~ntados: impressos, conferidos,

embalados, lacrados e produzidos em quantidade st~lic;,;;,;teàs neccs:;idades do concurso

público .

• Tou/) material impresso deve ser prod' .•zido em parque gráfico próprio,

com acesso restrito i.: equipe da instituição conlra:.aô;l, ,-i se,,'verificado pela Comissão

Organizadora do Concurso Público.

• Os gabaritos das provas objetivas deverão ser divulgados no site da

instituição contratada, conforme data a ser estabek~cida no edital.

• O conteúdo das provas objetivas e a es~o{<'ridade/requisitos para concorrer

aos cargos estão descrito'i, no anexo I deste Terrnodl~ Referência. Prova de Prova de

Títulos

• Para o cargo ~e Professores Educação L1f';:Jatil, Coordenador Pedagógico e

Professor de Atcndnnento Educacional EspecializaJp somente serão analisados os

títulos dos candidatos ~onsidcrados aprovados na PWi'a Objetiva.

• A Prova de Tí.tulos consistirá na análise d:; titulaçào acadêmica, cxperiéncia

profissional e participação em cursos, seminários, dicir,as etc. nos últimos 05 anos .

seguindo tabela disposta no edital do concurso.

• Em data e iocal marcados previame(;~e, i': após a er.trcga da referida

documentaçào o candidato receberá um Comprov::'Hh' de Entrega da Documentação,

devidamente carimbado e assinado por um dos me:.lbi(.') da banca.

• A prova de título para os cargos de Professor de Libras e Professor de Braile

será apenas para os candidatos aprovados na prova prática, s'cg~jndo as regras acima.

• A prova de título para todos os cargos que '1 exigire~ terá pontuação máxima

de 20 (vinte) pontos.

• A prova de titulo será apenas de natureza classiikatória.
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6.7. DA PROVA PRÁTICA

I. As provas práticas serão realizadas em data, segundo cronograma de atividades

elaboradas de comum acordo entre a Prefeitura Municipal de Barra do Corda e a

contratada.

2. As provas práticas serão aplicadas apenas aos candidatos ao cargo de Intérprete

de Libras, Professor de Libras e Professor de Braile.

3. Caso tenham candidatos aprovados. concomitanteIIl:ente, para o cargo de
Intérprete de Libras e para Professor de Libras ou rrofessor de Braile, ele poderá fazer

a prova prática para ambo,s os cargos, desde que nâ(' seja no mesmo horário.

4. A prova prática terá pontuação máxima dto 75 (setenta e cinco) pontos.

5. O candidato será eliminado se não obtiver 5lJ% da pontuação anterior.

6.8. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS

1. Todas as fases do ~oncurso serão aplicadas na cidade de Barra do Corda, Estado

do Maranhão, exceto se hóuver inscrições além da (apácida(~e para Barra do Corda.

2. Todos os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles

que possuam infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação fisica dos

candidatos, facilidade de acesso, inclusive para pessoas com deficiência, e sinali7..ação

para orientar a movimentação dos candidatos no dia da." provas.

3. Todos os locais deverão dispor de banheirof>te~HL1ino.,e masculinos, bebedouros

coletivos, iluminação e vefl1i1açàoadequada.

4. As candidatas lactantes poderão solicitar es::,s.~ondição especial para realização

de provas e serão alocadas em escolas previamen~~ rreparadas para isso, com salas

específicas para acompanhantes c amamentação.

5. As provas deverão ser aplicadas em 02 (dois) turnos, sendo a de Motorista,

Auxiliar Terapêutico, Intérprete de Libras e CoordenaJor Pedagógico pela manhã e a de

Professor de Atendimento Especializado, Professor de Libras e Professor de Braile pela

tarde.

6.9. DO PESSOAL

1. A instituição cont~tada deverá selecionar ': lr.::mat profiss!onais em número

suficiente que garanta o atendimento aos candidatüs, em cada etapa do certame.

2. A instituição contrataCa deverá, ainda, seic:::(.nar c capacitar os fiscais, que

atuarão na aplicação dos instrumentos de avalia;"o, inclusive com treinamento

específico para proceder à ~dentificação dos candidatc.;,.

~CPl
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3. A Prefeitura Municipal de Barra do Code, ~~:'rcscrvá o direito de eXIgir a

comprovação dos treimnnentos ou acompanhar a :ua realização, se for o caso.

4. Para aplicação da prova objetiva a insütui.;ão contratada deverá colocar à

disposição equipe, compos.ta, pelo menos, por: 1 (um) fiscal para cada 30 (trinta)

candidatos; e, no mínimo, 2 (dois) por sala; 2 (dü1s) fiscais para acompanhar os

candidatos ao banheiro e ao bebl.'douro, munidos dt, dc-;-cctorde metal, para cada grupo..
de até 300 (trezentos) candidatos; I (um) médico ou í(urn) enfemlciro para cada local

de prova; 4lquatro) serventes para cada local de proY:-'; pelo: ~enos I (um) segurança

por local de prova; 1 (um) representante da instituiçJ,~ .:..antratadapor local de prova para

coordenar a aplicaçãi....•das provas do concurso púbJk,:,

5. Para aplicação das provas práticas a ins;';!~lkà') contratada deverá colocar à

disposição equipe, comp(?sta, pelo menos, por: I.!.'ll't) !iscal por sala; 2 (dois) fiscais

localizados na entrad~. de.eada local de prova, mlmid-Js de detectores de metal; I (um)

médico ou 1(uo1) enfermeiro para o local de prova; 4 ((~uatro) serventes para o local de

prova; 1 (um) representante da instituição conuatad,t para o local de prova para

coordenar a aplicação das proVa..0;;do concurso públk:o.

6. Dispor de As~essoria Técnica. Jurídica c LiTl£,Jistica durante todo o concurso,

para fins de elaboração de editais, comunicados, instruções aos candidatos, análise de

recursos c demais documentos necessários.

6.10. DOS RECURSOS

1. A instituição contratada deverá dispor de profissionais legalmente habilitados

para receber, analisa:- ~ n:sponder aos eventuais recurso, administrativos e ações

judiciais interposta:; por' candidatos ou por terc,~;ro~ (pessoas fisi.cas ou jurídicas,

públicas ou privadas), durante a validade do concur$1)público .

2. A interposição de re('ursos dar-se-á por m\~io d-: fonnulário próprio, disponível

na página da institui~ão contratada, na internet, com o pie enchimento e envio oll-line

para a instituição, mediante recibo.

3. Será admitido recurso n0 concurso quanto:

a) Contra indeferimento do pedido de isençào do valor de inscrição;

.~ b) Contra indeferimento da inscriçào como pessoa \~Lmdeficiência;

c) Contra indeferimento do pedido de condição ':~pe\',;alpara realização das provas;

d) Contra indeferimento da inscrição;

e) Contra a elaboração das questões da Prova Ohk~iH:.;

f) Contra o gabaritQ da Prova Objetiva;

g) Contm o resultado da Prova Objetiva;
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h) Contra rcsultado da Prova Prática;

i) Contra composição da Banca Examinadora da Pl'Ova Prática;

j) Contra o resultado da Prova de Títulos;

k) Contra a o resultado final preliminar. pós Prova de:Títulos, no Concurso.

I) As demais orientaçõ~s serão definidas em conju'?-t9 c0n:,:a ,Prcfeitura Municipal de

Barra do Corda e constarão no respectivo edital.

6.11. DOS RESULTADOS

1. A instituição contratada deverá encaminhar ctiretamente à Prefeitura Municipal
de Barra do Corda as li!:>tagensde candidatos, com os resultados das provas, em meioe magnético, compatível com a plataforma Window.s, l~onfomle discriminado a seguir:

2. Habilitados, ~m ordem de classificação, por localidade e por cargo (conforme

código), contendo: número de inscrição, nome, número do documento de identidade e

classificação;

3. Relação dos candidatos habilitados, por !o.:aEdade c por cargo. em ordem

alfabética, com endereço, t~elefonee e-mail;
•

4, Estatística dos inscritos, presentes, ausente::: e ~labilitados, por localidade e geral.

5. A contratada deverá colocar à disposição, em sua p,ágina na internet, todos os

resultados dos candidatos, com busca por nome e/ou CPF.

6. O resultado final" quando o cargo exigir mais de uma etapa, será o resultado do

somatório das notas atribuídas em cada etapa .

• 6.12. DOS MECAl'ilSMOS DE SEGURAl'iÇA

1. A contratada deverá atender todas as exigênCias dc 3egurança e sigilo contidas,
no presente ternlO, em face das especificidades do o~k\Oda ,contratação.

2. A instituição contratada deverá apresenta" em data a ser fixada, projeto de

segurança do local de impressão do material do C(JnCdfSO público, em parque gráfico

próprio, de total responsabilidade da instituição contratada. ind,icando as condições de

segurança para produção/impressão, manuseio, sepanção e enve1opamento do material

gráfico do concurso público, com referência ao:. recursos humanos envolvidos no

processo de segurança, devendo alocar equipes de vigilantes de empresa de vigilância

legalizada pela Polícia Federal, conforme legislação vigente.

3. É de responsabilidade da instituição contratad!i a adoção de critérios rigorosos

de segurança para o sofnmre/programa de diag:l2mação das provas objetivas que

envolvem, no processo de desenvolvimento, a junção entre texto, ilustrações vetoriais e

~Pl
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imagens, adequando esteticamente e tecnicamente (;~~Jc~mento,de forma que possa ser "~PL /'

impresso com qualidade e legibilidade.

•

•

4. Por se tratar de pr?cesso de impressão sigilc'iu, a insti~uição contratada deverá

transferir para o parque gráfico próprio, o material do concurso público em meios

magnético-ópticos com arquivos criptografados, ePl~jt.ldefinição, com marcas de corte
(sangria), contendo a arte final necessária para a J:rodução gráfica de cada um dos

~ ~
materiais a serem impressos. .;.

5. O acesso a todas as áreas utilizadas no proce,-;;sode:oirrlpressão du material do

concurso público deverá ser 100% monitorada por ~.in:l)üo de câmeras filmadoras com

gravação ininterrupta, sendo o acesso vistoriado }.';.l' s:gur2nça 24 horas por dia, com

detector de metais e revistas nos momentos de entr;'tctl \',saída dessas áreas.

6. A instituição contratada deverá dispor, no lI:ínimo, do::) seguintes recursos

tecnológicos no locai de impressão do material do COII'.:rrsopúbiico:

7. Sistema dt~ comunicação com rádio~ ~011átei~, legalizados conforme

legislação vigente, em tod,os os postos de vigilânci,l;

8. Sistema de controle de acesso informatizl\Gv, em todos os acessos às áreas de

produção do material ~ ser impresso, utilizandl~ kttores biométricos, crachás de

identificação com fotografia e dados atualizados;

9, Sistema de CFTV (;;j1l1modo de graYlr;'~(. digital e:.;pecífico dedicado à

operação da execu~'ão dos St~rviçosde impressão pOl te (:,) o ;Jeríodo do processo, sendo

preservados os HDs ~'uran1t'12 (doze) meses;

10. Sistema de b<:c~up(cópias de segurança:; ,il~tGdu o banco de imageils geradas

pelo sistema de CFTV, dc'dicado na execução dos sf:.fl,:i',os(Je impressão do material a

ser utilizado no wncurso público.

11. Someme ~eril{)àcesso às áreas perimetJai:., de diagramação, impressão e

acabamento do iocal de impressão do material do l",m,:(;rso público os funcionários da

instituição contratada que' deverão ser cadastrados r;~)f:stema de controle de acesso às

áreas restritas e a eles serão con.,;edidos crachá esp~'l~;,l]e registro biométrico.

12. Após a produção c aprovação das prov"" impressa,;, todos os arqUIVOS

eletrônicos deverão s,~rapagados das memórias dos r:quipamentos.

13. As mídias utili2:lda<;para a geração das ch1:lV:::'de impressão, assim como todas

- as chapas que ml(l estIverem sendo utilizadas nos (\lu;pamentos impressores, caso esses

equipamentos fOIem utilizados, devem ser mantid~3 em (:ompartimento fechado, lacrado

e vigiado ininterruptamente pelo sistema de câmer~s t' ~lorvigilância tlsh:a 24 horas.

14. As máquinas de "impre"são e demais equi.ri~:r,'\~~rJ.to~;'a serern utilizados para a

impressão e acabamt:nto dos cadernos de provas ~ lii;,:miis m3te~-;..•js administrativos,

bem como a arca reservada ú montagem das eII~~i;~::(:ndas(p~coles, malotes, etc.),

deverão estar concentradas em espaços fisicos s,:p.~t'id0S" com proteção integral de

acesso.

, '''') - ,
, t 1 ,t •

~ Rual~aac,~artJnf, nº].9~ ..Çejltto;<659
, ..•• '" ~ 'Te!,: 199)3iiil~-2~3~-. CNPJ;
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15. A visualização do conteúdo das provas. fj"CS,tnO que parcialmente, deve ser

limitada, exclusivam:nte aos operadores de equipnnLltl)s. desde que essa visualização

seja indispensável pan~ a impressão das provas.

16. Todo () material, descartado durante o proc;;sso de acerto dos equipamentos

impressores refile, grampeamento, ajustes de f.1Validade, acabamento e durante a

produção das provas, deve ser segregado, lacraao l' mantido sob guarda em local

monitorado até a realizayãà das provas, quando entào pfiderá ~'~rtratado como rejeito de

produção normalmente. ,","",
,.. ,'"

17. Os funcionários resp ..:msáveis pela produd\\.\';;npressão. manuseio, separação

e envelopamento do material gráfico do concur~(J público devem adotar uniforme

diferenciado. sem bo;sos ou compartimentos que Pl).,~:;ldi!em a guarda de objetos.

18. Os cadernos d~'pfC'vas deverão ser lacrad::, l~a(:ondicionados em envelopf:s de

plástico opaco, com l'lcre inviolável, selado com &sl-0sitivo próprio (aba autocolante),

de forma a não permitir abertura involuntária, sem rj'mificar a"embalagem. Sobre essa

dobra deverá ser aposta uma etiqueta de seguran,;a t'om numeração sequencial. Os

envelopes devem ser guardados em ambiente segu;/) d:l instituição, com antecedência

máxima de 3 (três) dias da aplicação das provas.

19. Os envelopes de que trata o item anterior ât~\'e.r;ioser identificado com etiqueta

autoadesiva contendo as infÚrmações da quantidaj(' dI? cadernos de provas, tipo de

prova, sala, endereço de destino, cidade, CEP, etc,

20. O material de .\plicação das provas develt! ~.'~l~:racondicionado em malotes de

lona inviolável, devidamente lacrado e com cadeado. pVIa 0- tiansporte aos locais das

provas, devendo t1S envelopes serem abertos na ~r~~~cnçados candidatos. mediante

termo de abertura, no momento da aplicação das p_rOYtlS e contar com a assinatura de

dois candidatos/ testemunhas, voluntários.

21. A contratada de~'erá garantir a segurança no transporte des malotes até o local

de aplicação das provas.

22. A contratudu deverá fornecer saco plástic0 ((ipo pO,rta-objetos) onde serão

guardados os pertences pessoais dos candidatos, incjlj~'h'~ aparelho celular (desligado)

e outros aparelhos eletrônicos, que será identificadi.l. bcrado e colocado embaixo da

carteira onde o candidato iní sentar-se.

23. Além do estipuládo neste Tenno de Referêr,cia, a instituição deverá dispor de

todos os meios necessários para assegurar absoluto ~igil\)e segurança em todas as etipas

do concurso público, desde a elaboração das questcc" ,!:: provas até a homologação dos

resultados finais do concurso.

24. A Prefeitura Municipal poderá realizará aihgcncia, na fase de aceitação da

proposta, para verificar a capacidade técnico-optra::iGI.al da empresa, especialmente

quanto ao especificado nos itens e subi tens deste Termo de Referência.

CPf
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6.13. DO DESLOCAMENTO, TRANSI'ORTE,
BANCÁRIA, ENCARGOS, IMPOSTOS E OUTROS.

POSTAGEM, TAXA

1. A instituição contratada para realizar o concurso pt:blico arcará com todas as despesas
decorrentes do deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação e fiscalização, de
transporte de todo o material relativo ao concurso, d~ postagem de comunicados, de taxas
bancárias, bem como encargos e impostos e outras ciespesas.

7. DA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO ;-:;: ~.
'." :/

•
7.1. A contratada deverá proceder à correção das provüs objetivas por meio eletrônico, de
acordo com os critérios objetivos fixados no edital.

7.2. Finalizado o proces~o de correção das provas, a contratada deverá proceder à
apuração dos resultados °é a classificação dos czndidatos, ~~ealizar.do a emissão dos
resultados e a relação dos candidatos aprovados, para divulgação e homologação pelo
Chefe do Poder Executivo.

7.3. As folhas de respostas de todos os candidatos de\"erào ser disponibilizadas em site da
contratada para consulta individual por cada candidatu. constando a sua assinatura e a
coleta de sua impressão digital.

8. DA PERSPECTIVA DE INSCRIÇÕES E VALORES ESTIMATIVOS

8.1. No ano de 2015 a Prefeitura Municipal de Barra do Corda realizou concurso publico,
instituído pelo Edital nO001, de 22/12/2014, em que se registrou 10.910 candidatos
inscritos para 932 vagas. Neste ano de 2020, serão dlspol1ibilizadas no certame 206 vagas,
além de cadastro reserva, estimando-se, dessa forma, a participação de aproximadamente
7.000 candidatos.

"e 1 - Para definição do orçamento estimado, conforme exigência da Lei nO8.666/93 (art.
7°, ~ 2°, inc. 11 e 40, ~ 2°, inc. 11), foram consultadf.S t;~s empresas do ramo (Acórdão
TeU nO3.026/2010). em que se obteve os valores médios constantes do quadro abaixo .

.
,

Valormo por total
scrito máximo

. R$ 275.000,00..._--,- .

._- R$ 203.333,33 __

. R$ 209.6.66,67

R$ 688.000.00.-

R$ 101,!,i

R$ 83.3~

Valor máxi
candidato In

.

Nível de Estimativa
Escolaridade de inscritos

Fundamental 3.300

Médio 2.000..

Superior 1.700

._- 7.000--

" '" , \'(Ii " ". • 1e ~ '.' •
'v ti\,,\~ ,jl * .
~ Rua lsaac Martin~, n,Q297 .•C~niro..~S9 l~~arra do'Cbrda - M~ ~. -."

'. Tel.. 1~9)3643.2~33' CNPJ: '(98/000) .• '•.
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2 - O valor máximo da licitação, considerando :1 ;_'crspectiva de 7.000 candidatos CPL
inscritos. é de R$ 688.000,00 (seiscentos e oitenta t: :"'111) mil reais). ~

3 - O quantitativo de vagas e a perspectiva de insv:(S,',s e valor tocaI estimativo podem
sofrer variação para mais ou menos no fecharnenh) (~OonCuTSO.

4 - A contratada receberá o pagamento somente ,:,x'l1fonnc a quantidade de inscrições
efetivadas, ainda que não se atinja o total estimadc.
5 - O valor das inscrições aos candidatos se:;Í de.'jnido~pela CONTRATANTE,
considerando o valor a ser pago por cada inscri\:â;J :\ CO~TRATADA. as isenções a
serem concedidos, o valor das taxas bancárias e ,~vel:tuais ~espesa'i administrativas da
Prefeitura Municipal.

•
9. DA COMISsAo ORGANIZADORA

1 - Realizada a licitação e definida a licitante vence'irra com a respectiva assinatura do
Termo Contratual, suá nomeada pela Prefeitura M'ml.~').~,~l,aComissão Fiscalizadora do
Concurso, para acompanhnnento de todas as ctap.ls e providências necessárias à
execução do mesmo, bem" como a Fiscalização d03 ~;erviços a serem executados pela
Contratada.

1t. DOS CARGOS

I w;
ITEM CARGO

SECRETARIA DE E\lUCAÇÃO

TOTALLOCALIDADE

COORDENADOR
Zona Urbana 5 20 25

PEDAGÓGICO

COORDENADOR
lona Rural 3 9 12

PEDAGÓGICO (POLO..l~_ ,
--r'-'

PROFESSORES EDUCAÇÃO iZ R I
,
I

I'" .CR' 40 40INFANTIL- CR ; ona Ufa _I'

EDUCAÇÃOt U b

.• L._ ..•._-1--
I '

PROFESSORES I '( I 1
30

INFANTIL
' ona r ana ,~

"
CR' 30

~------ _ ..__ ...-. -
PROFESSORES EDUCAÇÃO I

Zona Rural !~~l 7 21 28
INFANTIL INDíGENA -l--

I

,(,ooa Urbana I
: .1t) 15 45 60

VIGIA ~-.,..-..-._-
I I

:lona Rural ! .te . 2,) 60 80-_.__ .._._--~ .• , __..__ --1___

2

6

1

3

4

5

•
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i ,

I ~"
,,

Zona Urbana/Zona I
157 MOTORISTA Rural- Secretaria iÍl' i 4', 10 15

, Educacão _1.__.____ .. -
,:, I

8
MONITOR DE APOIO AO A critério .1'140. 8 12 20
TRANSPORTE ESCOLAR Administracão --1-----

I
PROFESSOR DE I

,..

9
ATENDIMENTO

Zona Urbana : ')(l
,

18 25 43
EDUCACIONAL I'

.,
,_. 0.

IESPECIALIZADO , I---------- ..,...--
; I

PSICOPEDAGOGO A critério .I' i I
lO

CLÍN ICO/IN STlTlJCIONAL Administracão
~+, 14 8 12L,_______
I

li INTÉRPRETE DE LIBRAS Zona Urbana -'f~)' 6 12 18

Zona Urbana12 PROFESSOR DE LIBRAS )0 6 R_ 14-+-- -

13 PROFESSOR DE BRAILE Zona Urbana 1'''0 4 8 12_.1c ___ -,
Zona Urbana 140 25 50 75

14 AUXILIAR TERAPÊUTICO

IZona Rural
I ,
".-r--

140 15 30 45-t---
S - M .. II
ecrctana umclpa r-.--

15 NUTRICIONISTA -- de Educação (iI;-

Barra do Corda ---t4_0_ _ 2 6 8- ,

;
Secretaria Municipal i

16 FONOAUDIÓLOGO de Educação ce 4() 2 6 8
Barra do Corda i- T'-"

Secretaria Municipal I
17 PSICÓLOGO de Educação de 140 2 6 8

Barra do Corda _1

SECRETARIA IlE SA-ÚllE ,

l&t w [TOTALITEM CARGO LOCALIDADE ,-~iARGA':, VAGAS CR
, I' '_l oIdRE

A critério di:,

1 MÉDICO PEDIATRA Secretaria Municipal ,l\l 2 3 5

-- Id..::Saúde,
IIA critério da

2 MÉDICO OBSTETRA Secretaria Municip'.ll tO
I1

3 4

--- I de Saúde _

PL
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5

8

6

45

6

8

4

30

6

4

6

,3

2

2

2

2

'. ' 2

A critério .:l.\ I
Secretaria Municiprlll40

de Saúde __-l.
I

A critério da !
Secretaria Municip~l: 14(;
de Saúde I1 'T
A . -' . Icntcno 09 I

Secretaria Municipal j 4(:
de Saúde I

T
A critério .:J"I I
Secretaria Municipal I ,;0
de Saúde _~._

I

A critério da I
Secretaria Municipal I.~G
de Saúde I

T
A critério dd I
Secretaria Municipal

1

4C
de Saúde

1'-

MÉDICO PSIQUIATRA

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL

ENFERMEIRO

MÉDICO ORTOPEDISTA

MÉDICO CLil\ICO C,ERAL

MÉDICO ANESTESISTA

7

4

3

6

8

5

•

9 ENFERMEIRO OBSTÉTRICO 2 6 8

10 3 6 9

•
11

critério d.~
Secretaria Municipal 4e
de Saúde

8 12

12

13

FONOAUDIÓLOGO

PSICÓLOGO CLÍNICO

A critério da
Secretaria Municipal 40

de Saúde .._+.
A critério '.!aI
Secretaria Municipal I ,g,
de Saúde i. ,..----

3

3

6

5

9

8

8

60

6
FISIOTERAPEUTA

,
IA critério d'J i

~

Isecrelaria Municipal I d\. ,',
. de Saúde _:__ ~-

I .

A critério 0.11 I ~~ '
TÉCNICO EM ENFERMAGEM ~:c~:~~~aMUnjCiP.~JJ~ll\__ ~ __~ 40

14

15



SECRETARIA DE ADMINlSTRACÃO
"* 07 à-;-~)0__ -_

, C l
'---.:

(j)
/

12

6

45

33

4

,TOTAL

6 12 18

4 8 12

I

I !
! 'iO :) 5 7I .

-1--- - i--
14C 2 5 7._.__ ._-_. -

J~1.__ 2 5 7

1.10 2 6 8__L__ .__ .-t-I
!
! 4(1 2 4 6
,-T-'-'---
I '( '4 8 12I" .'-r- ..-----
I .' ..~ 14 12 16I --.P
.-1.------

.. l:t.º-- __ 6 8 14

I
<111 ,10 5 6
.-l .._._._

1
CI)' 4:-1 2 j 7I I.
_._ ....._-

A critério
a~ministração

Zona Urbana

Zona Urbana

Zona Urbana

LOCALIDADE

Zona Urbana

, Zona Urbana

E'
Zona Urbana

SECRETARIA DE PI'.,'\NEJAMENTO

ORÇAMENTO,~ GESTÃO
..• ,

I
A cnteno da I
Secretaria Municip.:d j.tf)
de Saúde 1
I -1--"

. I . , . ~. I
SERVIÇOES A cnteno Ud I . '

Secretaria Munieip;;:.:: .'.<: 115 30

de Saúde -t-----;-J----
A critério da I ' ~
Secretaria Municip<til ,1(\ t 2 4 6
de Saúde I--1---- -
A cnteno da t

Secretaria Municip.l! Iv..'
de Saúde I

J

ELETRICISTA

FISCAL DE OBRAS
POSTURAS

MOTORISTA

SERVENTE DE PEDREIRO

TÉCNICO EM INFORMÁTICA Zona Urbana

TÉCNICO EM SEGUI'ANÇA Z U b
DO TRABALHO ona r ana

----I
AGENTE DE PORTARIA __ ]i Zona Urbana
PEDREIRO Zona Urbana------ ._-----

ANALISTA AMBIENTAL

-----+------

A critério
FISCAL AMBIENTAL_____ . . Administração

ASSISTENTE SOCIAL

EDUCADOR FÍSICO

AUXILIAR DE
GERAIS (ASG)

COVEIRO

FISCAL DE TRIBUT(,

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

16

7

9

2

ITEM 'CARGO

3

4

17

11

lO

12

19

6

8

5

I

18

PREfEITURA

BARRA
DOC~

•

•
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..l'

[2

6

6

6

6

'6

10

I

4

4

4

5

2

._--+.-
I

12

- .••

,
I

da 'I
140

._\ ~-

..,
I

dai 40

-I

dal4il ,
". ,

d~r4(l.~'.. 2
._--_.-

,
I

"'I 4\'

A critério
Administração

A critério
, Administracão

I

i A critério
Iadministracão

~ECRETARIA DE \1'ü\NEJAMf.NTO

ORÇAMENTl~ L;.GESTÃO

PER[TO AMBIENTAL

ENGENHEIRO ELETRICISTA

ENGENHE[RO CIV[L

ENGENHEIRO AGRÔNOMO A . critério
.__ . ~dmmlstração

,
i A critério
~Administração

ARQUITETO

AGENTE DE F[SCALIZAÇÃO A critério
MUNICIPAL Administracão

13

15

14

18

16

17

•
19 AGENTE ADM[NISTRATIVO

A critério
Administração

[5 30 45

TÉCNICO EM A critério
RETROESCAVADEIRA Administracão

TÉCNICO EM OPERADOR DE A critério
CARREGADEIRA ,Administração

[2

15

6

8

8

8

8

4

8

4

4

[2

3

3

6

6

9

6

42

3

3

2 6

I
dai
!~O

dJ -
14(' 2
J

da i 40-----r
2

-1 ._--.

oal
I'D 2

.T--
dai
1"0 1
I,

(h I
, 140 I

d~j4G.--1
I
-t ..-

ciai40

J~).
r-
I,

d1! 40
J ,_.

I
I

da 14ü
1 ...

A critério
Administracão

A critério
Administracão

A critério
Administração

A critério
Administração

A critério
Administração

iA critério
IAdministracão

EM .A critério
iAdministração

. EM A critério
Administracão

MOTORISTA CATEGORIA D

TÉCNICO EM MECÀN[CA

TÉCNICO
ELETRICIDADE

TÉCNICO EM HIDRÃULICA

BOMBEIRO CIV[L

GUARDA MUNIC[PAL

TÉCNICO
AGRIMENSURA

TÉCNICO EM OPERADOR DE A critério
MOTONIVELADORA Administracão

TÉCNICO EM EDIF[CAÇÕES

23

21

24

25

27

22

26

29

28

30

20

•
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31 TÉCNICO EM QUÍMICA

11. VIGÊNCIA ; ;

A critério
Administra ão

I

I
2 6

8

•

. ~
11.1. O Contrato a ser finnado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de

vigência da locação dos-serviços de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
'" . . ."

do contrato, podendo ser prorrogado, desde que in!t'n~ssc às partes, t: desde que sejam. .
observadas as disposições legais contidas na Lei n'")8.666/93; regente da espécie.

11.2. Caso haja diligênci:.ts, pedidos de esclarel'imcntos. de comprovação de

documentos e revi::;ão de pontuação posterior ac }lI '1:':0 contratual, a contratada fica

obrigada a disponibilizá-los pOl prazo inrleterminac\(I,

11.3. No ato de formalizaçào do contrato, d;,\'Grá ser apresentado o estatuto ou

contrato social da instituição, devidamente registrado, para comprovação do ramo de

atividade e da sua adelfuação aos termos da legislaçao inJ.icado's no item acima.

11.4. Deverá constar no estatuto ou contrato .sodal, exp~essamente. as atividades

pertinentes à realização de concursos públicos.

12. PRAZO DA PROPOSTA

12.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferIor a 60 (sessenta) dias corridos,
contados a partir da data de sua apresentação.

13. 110 PAGAMENTO

13.1. Os recursos financeiros previstos para o p:lg~,rnento dos serviços licitados será
o valor apurado com a taxa de inscrições que serào i'agos pelos candidatos, através
de boletos bancários, contendo o código FE13RA13AN, em conta específica para o
concurso em nome da Prefeitura Municipal de B,lrra do Corda, aberta para tal
finalidade;

13.2 O pagamento será efetuado a Empresa da segu;ntt~ forma: 70% (setenta por cento
em até 10dias após o término das inscrições, mediante Nota Fiscal Fatura); 20% (vinte
por cento, em até 10 dias após a execução das provas escritas, mediante Nota Fiscal
Fatura) e 10% (dez por cento restantes, em até 10 (lias após a entrega dos relatórios
contendo o resultado ddinitivo do concurso públit'o, mediante Nota Fiscal Fatura).

13.3. Não haverá renjuste de preços, durante o pt:ríüâ('l contratado.

14. DAS PENALIDADES

14.1.Cometerá infração administrativa, nos te,:mOJ da Lei nU 8.666/93, a

CONTRA TADA C]u~,no decorrer da contrata;ii,):

14.2.Inexecução total ou parcialmente o contrato;

• . • r -)' G
, • ¥"./ ~

. ' ~"'\.~ Rua Isaac Martjn~, nº 297 ~Centro - 6S~S
, ~" Te!.: 99)3643.2333 - CNPI:'
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14.3.Apresentar documentação falsa;

14.4.Comportar-se de modo inidôneo;

l4.5.Cometer fraude liscal;,

14.6.Descumprir qualquer dos deveres elencados n.) [ditaI e no Contrato.

14.7. A Contratada que 'cometer qualquer das idraçêes dis~riminadas no subitern

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilil.hd~ civ~~e criminal, às seguintes
' .. ,

sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendic!.~scmoo aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa, podendo ser aplicada conjuntam::r.v' C()ll1 as dem:l.is sanções, nos

seguintes termos;

c) Moratória dt.~até 0,3% (três décimos por C~,~ltO)por dia de atraso injustificado

sobre o valor da receita total estimada, até o limite d.e 1'1(dez) dia,;:

d) Compensatória de até 15% (quinze por cento) sc~)re o.valor total do contrato, no

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assu11ida, l)odenjo ser cumulada com

a multa moratória, dc~dc que o valor cumulado das pC"!lai:dadesnão supere o valor total

do contrato.

14.8. Suspensão de licitar e impedimento de conl!Ttar com a Prefeüura Municipal de

Barra do Corda, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

14.9. Tal pcn3lidade pode implicar suspensão de Ec!tar e impedimento de contratar

com qualquer órgão ou entidade da Administraçào Pública, seja na esfera federal,

estadual, do Distrito federal ou ml1í\~:ipal, {:onforme Parecer

n087/201l/DECORJCUU/ AGU e Nota nO205/20 Il/DECORJCGU/ AGU e Acórdãos n°

2.218/2011 en03.7S7/2011,da l'CâmaradoTCU. .

14.10. Declaração de inidoneidade para licitar Ol' .xmtratar com a Administração

Pública, enquanto perdurar.em os motivos detem:ln,'ii1tes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade llllt: ~plicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Ad~;Hj~tração pelos prejuízos causados.

14.11. A aplicação de qúalqucr das penalidades previstas reitlizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e J ampla d{':fesa, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666/93.

14.12. A autOlidad\.."competente, na aplicação dà3 :::"L\;ÕeS,levará em consideração a

gravidade da conduta do infi:ator, o caráter educath:J da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da propor(.io.1i\lidade. i'

14.13. As multas devidas e/ou prejuízos causaélls serão recolhidos t~m favor da

Prefeitura Municipal de Barra do Corda, ou deduzidm da garan'tia., ..
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14.14. A multa devida deverá ser recolhida no Jlla"l() mãximo de 15 (quinze) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação en\'i...Jda pela autorid~de competente.

14.15. Caso a contratada não inicie a execução dl\~,.~t:,,"v:çcsnas condições avençadas,

considerando como início da execução dos servi\.(.l.~ ,i reunião inicial prevista neste
Termo de Referência. ticará sujeita à multa de mUE.]l,; 0,5% (meio por cento), sobre o

valor total da contrat'1çào, por dia de atraso injustifkaJo. limitada sua aplicação até o

máximo de 10 (dez) dIas~'Após o 10° (décimo) di'":.()~'servíçospoderão, a critério da
Administração, não mais ser aceitos, configurando"f,l~, Ilt:sta hipótese, a inexecução total

< •

do contrato, com a~' consequências previstas C,l, lei, neste documento, no ato

convocatório e no instrumento ceontratua1.

•
15. DlSPOSUJlES GERAIS DO CONCURSe'

15.1. Reserv~-st: o Contratante o direito de des;:~l\ll responsá\d para fiscalizar as

atividades da Instituição Contratada, inclusive Sl.'l:~ l.:Jstwaçõeg, com o intuito de

comprovar o êxito na prestação do serviço.

15.2. As condições apresentadas na proposta cstar<l.Osl.jeitas à confirmação pela equipe

técnica a ser de'i'ignaJo pela Contratante, por meio d{ vi~ita<.;,diligências e consultas às

entidades compdente$ e clientes apresentados, Ca~;i)u.'ce~.5ário.

15.3. Todos os documentos exigidos neste temlG terã\) seus l:'Spcctos técnicos

analisados pelo setor (;Qmpetent(~deste.

15.4. O concurso publico terá validade de 02 (dois) UlIOS, po~enJo ser prorrogado por

igual período.

temporariamente.•
15.5. O concurso destina-se ao provimento das Vii~,3';:disponíveis ou cargos criados

após homologação dn cüncurso público, dentro do _Or~L~\):.levalidade previstü no edital

de abertura de inscri\'õC:i.

15.6. O candidato aprovado no concurso púhJic{! p\)derá desistir definitiva ou

Renilton do Rego ~ Queiroz!

Secretário Municipal de Planejament'\ '-.':çarr;cnto;,; GcsUío
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ANEXO 11
MODELO PROPOSTA Dl PREÇOS

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
Ref.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' /202','

Prezados Senhore~,

____________ " , pessoajurkk:~ de direito privado. inscrita no CNPJ

sob o nO , com endereço à _ ,através de seu

representante legal que abaixo subscreve, vem aprcstnl"j- e submeter à apreciação de Vossas

Senhorias a Proposta GC Pr~ços para realização e aplicação de concurso público para essa Prefeitura,

objeto do Edital de Tomada de Preços em epígrafe, conf(lft1!l:' abaixo especificado.

Pela prestação dos serviços especificados na clausula pTlm~~.•..a, a CONTRATADA propõe o valor

unitário de R$ .__( ) por candi~at(; inscrito a cargo de nível fundamental,

R$ L- ) por candidato i'1~c6o a cargo de nível médio e R$
( ) por candidato inscrito a C<c'Jgo de nível superior, de acordo com o

estipulado no edital.

O valor estimativo para contratação, de acordo com o T~:lml) de Referência constante do edital,

considerando a perspectiva de inscrições prevista:;~ 'no mf'smo, será de R$ _

( , '_';~, para todos os efeit(.~.]t~gai'),conforme especificado abaixo:

•
- .-

Nívcl de cscolaridade I Estimativa Va:t:J

-:;----
de inscritos ca~ui

Fundamental 3300
Médio

.
2.000

Suoerior UOO

Valores Totais: 7.000 --------

-por IValor total
\(1 wtimado... -
-

-_.-
- --_. ,

,---

O prazo de validade da presente proposta de preços é d': 6:) (~\~ssent'a)dias. a contar da data de sua

abértura.

O prazo para execução dos serviços é de 180 (cento e oittrJt,-~)dias consecutIvos, cont1dos a partir do

recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogt~.~'-;)•.h:ntrq da vigência do prazo anterior, na

forma prevista na Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e sua:, a)terações posteriores, e com prévia e

expressa aprovação da Prefeitura.

Declaramos que aceitamos e nos submetemos inteirau'Cl:e a todas as condições e exigências do

presente edital e seus anexos.
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Declaramos, ainda, que no preço apresentado estão il1ch;iJn,~ tedas os custos diretos e indircto~PI

tributos incidentes, taxa de administração, materiais, servIço;,;, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

frete, embalagens e outros necessários ao cumprimento .i.ltegra\ do objeto desta licitação.

Local e Data

(nome a assinatura do respctHs(1_vel legal)
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OUTORGANTE':
................................ (denominação ou razão ~.ocial), tirma estabelecida na
rua o •• 0.0 0.0 ••••••••• n° na cidade de ; " Estado o •• "',

inscrita no CNPJ sob n'J ,.- , com seus aiCd3.':)Uivadós na (junta Comercial ou
Cartório de Registro de Pes:,oas Jurídicas) sob nO , , neste ato representada por seu
sócio gerente (nome completo), f;.'tchnalid.:lde , estado civil .
profissão , CPF n° , Cédula de Identidal1.~ n:l.•..•..•.... , órgão expcdidor. .
residente c domiciliado na fua , nO , nr~r-iead..;d~ Estado de ., .

•

•

OUTORGADO:
.......................... (nome completo), nacionalidade , tstado civiL ,
profissão , CPF n° , Cédula de Identidade órgão
expedidor residente e domiciliado na ci"'i<!(kde , na rua ,
nO , Estado .

OBJETIVO e PODERES:
Por este instrumento particu!ar e na melhor fonna de éire!t •.::, a outorgante nomeia e constitui seu
bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de ;:.romovcr a participação da outorgante na
TOMADA DE PREÇO N' 010/2020, da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, concordar com
todos os seus tennos, assistir a abertura de propostas, faze;' impugnações. reclamações. protestos e
recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, concder descontos, prestar caução, levantá-las.
receber as importâncias caucionadas ou depositadas, t"a%lgir, desistir e praticar todos os atos
necessários ao cumprimento do presente mandato, const:tuil' procurador com poderes 'adjudicia' e
substabelecer com ou sem reserva de poderes .

...... .de de 200 .

outorgante



•

•

SECRE'r,ARIADE PLAN~:•.I~~V1L:NTOORÇAME~'E'"~

G~S1AO ~~\

ANEXO IV i f
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMf'REGADOS MENORES CPl

, pcssoajuríd~ca de direito privado, inscrita no CNPJ-----------------
sob o nO. , com endereço na Rua , neste ato representada
pelo seu , Sr. , ir,~crito no CPFIMF sob o nO _

portador da eIC nO '; DECLARA, sob as pelu~.da Lete para os fins do disposto no art.
7°. inciso 111da Constituição Federal, que não emprega meo?! de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou in~alubre, e menores de 16 (dezesseis) ,IDOS em qualquer trabalho.

Por ser verdade firmamos o presente nesta data.

Local e data

Representante da propün"~(jtc
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ANEXO V CPl
MODELO DE DECLARAÇÃO DE UlS],()'lIlJILWADE PARA

A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO

_____________ . , pessoajuüdica de direito privado. inscrita no CNPJ

sob o nO. , com c]1dereço na Rua __ __-"~ ' neste ato representada
pelo seu , Sr. o • , :.<1sçrito no CPF/MF sob o nO _
portador da ele n°._. __ .__ , DECLARA, sob as pelHs u .•.lei, conforme estabelece o parágrafo
6° do artigo 30, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçõt:.\ ~!uedispõe de máquinas, equipamentos
e equipe técnica especializada, para a execução do objeto •.10 ~resente processo.

Por ser verdade firmamos I) presente nesta data .

Local e data

Representante da proponente
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MODELO llE DECLARAÇÃO DE SUPERVE!\I';:NCIA DE FATO IMPElllTIVO
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_________________ , pcssoaj~lríd;ca de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nO. , com endereço na Rua _ , neste ato representada

-----
pelo seu , Sr. " ios(:!ito no CPF/MF sob o 0° _

portador da elc n" • DECLARA, sob as pen"" de Lei, que:

- Até a presente data inexistem fatos impeditivos pa•.a ,~,.j~pa~iicipução em licitação, ciente da
obrigatoriedade de declarar üwrrencias posteriores;
- Não teve concurso, para o qual foi responsável }l.;0Ja realização, suspenso ou anulado,
administrativamente ou judicialmente. por motivo de 5U .?cita de fraude, imperícia ou incapacidade
técnica.

e Por ser verdade firmamos o presente nesta data.

Local e data

Representante da proponenk

•
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ANEXO VII

"'IODELO DE DECLARAÇÃO tiE AUSÊNCIA DE
IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÃO Pl'BLICO

__________________ , pessoa jtl', íc:ca clt: direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nO. , com endereço na Rua , neste ato representada
pelo seu , Sr. __ . .' inl:;cn:o r).qÇPF/MF sob o nO _
portador da ele 0° , DECLARA sob as pemn pre\'istas no art. 299 do Código Penal,
que não se enquadra nas vedações contidas:

1. No S lOdo art. 9° do Decreto N° 32.81112018 abaixo indicadas:
Art. 9" A condição de regularidade cadastral do parceiro será atribU'\\li, I'lcdiante a verificação da cnmpatibilidade das
informações com os Documentos de Comprovação de Regularidad': ~~labelecidosna Parte 11do Anexo Único deste
Decreto, pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado ou pt.!\) úi~~ão {I'u a. entIdade a quem ela delegue esta
competência. . ,

Slo Além do disposto no capu!, a atribuição da regularidade cadastra] ,:~t~l:0ndi;ionada ao atendimento pelo parceiro das

seguintes exigências:

( ... 1
Vl- não tenha, como dirigentes tletivos ou controladores, agentes püll1iç(i~dI: Poder ou do Ministério Público, dirigentes
de órgão ou entidade da Administl''1ção Pública de qualquer esfera g'.,\'e;,:é.Jn':ntal, ou respectivo cônjuge ou companheiro,
bem como parente em linha relft, colateral ou por afinidade, até \) h'r,.~e;ro gmu do gestor do órgão responsável para
celebração do convênio 011 inst:rcmento congênere;
VIl- não tenha tido as contas rcjdtadas pela administração públic~ ~.~t<ldl'ajnos últimos 5 (dnco anos), exceto se:

a) for sanada a irregularidadt' que motivou a rejeição e quitados os ctébi.t'5 eventualmente imput.'ldos;
b) for reconsiderada ou revista a d<:cisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso ~.(1ll1deito suspensiv0.

VIII - não tenha sido punido com uma das seguintes sanções, pelo rcrio<i'J que durar a
penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contrat<:,' ç~}n-, :l ad'ninistra.;ão;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a adminisitaçL0 pública;
c) suspensão temporária. determinada ror órgãos e entidades do .?o;~er Executivo Estadual, da participação em
chamamento público e impedimento de celebrar convênio, instruml'r;;n n'\~lgênere, parceri<l ou contrato com estes. por

prazo não superior a dois anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento púlJlicc ou celebrar convênio, imtrumento congênere,
parceria ou contrato com órgãas e entidades de todas as esfen:s de governo, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante. a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o convenente ressarcir a administraçil..) p~'.Hka pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base na alínea "c";
IX - não tenha tido contas de convênio e instrumento congênere)~'lr~,das irregulares .ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão il:e;;;"",",'lvel,nos últim'J~ 8 (oito) anos;
X - não tenha entre seus dirigentes ou responsável legal pessoa:
a) cujas contas relativas a convênio e instruf')ento congênere tenhar .• ::Ú~l'j\llgajasirregl' lares ou rejeitadas por Tribunal
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão im"'.uTível, nes ú!timos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exerció'J de :::argo elT! comissão ou função de confiança.
enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem LS ].razos estabelecidos nos incisos I, 11 e III do
art. 12 da Lei n°, 8.429, de 2 dejunllO de 1992.

2. Na alínea b do inciso II do art. 51 da Lei de Direui~~~sOrçamentárias pura 2020 abaixo
indicada:

An. 51. A celebração de parcerias em regime de mútua cooperação c:;rrt' 0- Pod<:rExecut:vo Estadual e pessoasjuridicas
de direito privado, organizaçôe., da sobkdad~ civil ou pessoas fisica,', 'lu~ •..llvol~am tram!erência de recursos
financeiros para conseCUçã(i de finalidades de interesse público e recíproc,\ mediante cOl1vênios e quaisquer. .
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instrumentos congêneres, termo~.de colabora~;ao,tennos de [omem;_)ll;, '.1)••.10 de cooçr.'ração.deverão atender às ~Pl
regras estabelecidas na Lei Complementar btadual nO 119, de 28 d~' rJ ',-'c:~1fJrode20J2 e na Lei Federal n° 13.019, dt" .

31 de julho de 2014 e sua n:gu!amentação em âmbito estadual, confo:'11c o caso, e ser precedida do
atendimento das st'guintes condições:
[ ... J
11• pessoas jurídicas de direito privado, organizações da sociedade (;1"il .)u pessoas fisicas;
[~ .
b) não ter sofrido, nos últimos 5 (cinco) anos, condenação judicial pOIlua:quer forma de fraude ou má utilização dos
recursos públicos.

Por ser verdade firmamos o presente nesta data.

Local e data

e Representante da pror:onentc,

•
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MINUTA CONTRA"H'AL

SECRE'rAR!ADE PLAN~.~~t.IMF.NTOORÇAMEN~?

G£:f>1"ÃO (
___ o ~

CONTRATO N° _./. _

CONTRATO ADMrl~ISTRATIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPIO DE BARRA DO CORDA. E A
EMPRESA __ •.•. _, pARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ' NA FORMA ABAIXO:

______ , inscrita no C.N.P) sob o 0.° , com sede na . , doravante

oMUNICÍPIO DE Barra llo Corda, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J.

(MF) sob o nO , com sede na .__ . - Barra do Corda, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representa.2.í pelo senhor OIOOIOxx, Portador do

• CPF:------- e escrito no RG sob 0°_. . _ SSP/XX e a empresa

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, , R.G., .
TI.o , C.P.F. n.o • que apretentou os documentos exigidos por lei,

CELEBRAM ENTRE SI apresente contrato de prestação de serviços, tendo em vista a

homologação da TOMAIH Df: PREÇO nO 010/2020. H',ulado pelos preceitos de direito público,

especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações posteriOles I': de acordo com as cláusulas e condições

a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a Contratação d~:cmpresajurídic3 para prestação de serviços

técnicos especializados em consultoria, organização e eXeCU\;80 de conCUi"~O público, com elaboração,

e impressão e aplicação de provas, para provimento de cart2.os efetivos de nível fundamentação, nível

médio e de nível superior junto <tO Município de Barr,l d,) Corda/MA, confonne TOMADA DE

PREÇO N° 010/2020.

1.2 - A CONTRATADA executará os serviços rigorosaITcr,te J~aGordo com os tennos deste contrato
e documentos dele integrantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 - Vinculam-se ao pres~nte Contrato, independentem,;;n:c de transcriç1o, o Edital da TOMADA
DE PREÇO N° 01012020, a Proposta Técnica e a de Preç,):, C~.CONTRATADA e a respectiva Nota
de Empenho.

CLÁUSULA TERCElRA- DO VALOR E DO PAGAMElüO
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3.1 - A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o ,<Jór ,1e R$ L__~m>l
candidato inscrito a cargo de nível fundamental, R$ _. ( J por candidato inscrito a
cargo de nível médio e R$ ( ) por cand~datC'inscrito a cargo de nível superior.

3.2. O valor estimativo do presente contrato, considerand •. 1l.!crsp;ectivade 7.000 inscrições, é de R$

3.3. Encerrado o período de inscrições, a CONTRATADA fornecffá â Prefeitura Municipal de Barra

do Corda relatório com h relação e quantidade de can.d:d<:tos inscritos, para definição do valor

contratual definitivo, sendo-lhe devido o valor unitárk rnr e.:adacandidato inscrito, por nível de

escolaridade, estabelecido no subitem anterior.

3.3. O pagamento será efetuado em três parcelas, confom)_~~.1baixo:

a) 70% (setenta por cento) após o fim do período de inscrições;

b) 20% (vinte por cento) após a realização das provas objet:..yas;

c) 10% (dez por cento) após a entrega do resultado final de celtame.

3.4. Os pagamentos serão realizados em até 10(dez) dias úte;~ após a apreselltaçfIo da respectiva Nota

Fiscal, bem como de documentação relativa aos Incisos W l'IV, Art. 29 da Lei nO8.666/93.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratadc ~~.t1quantoestiver pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta t:'l virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

3.6 - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de p,~.H}Un~~ntoprovocados exclusivamente pela

Administração Pública., o vaior devido será acrescido de atl!'lJizaç2o financeira e sua apuração se fará

desde a data de seu venciment.o até a data do efetivo p':\gamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 1% (um) por cento ao mês e de 12% (doz.e por cento) ao ano, pro rata die e de

forma não composta, mediante aplicação da seguinte fOri:lda:

EM ~ VP x N x I, onde:

EM = Encargos moratório~'

VP = Valor da parcela em atr<lSO

N = Número de dias entre a data prevista para o pagarnCnl'1 ~ a do efetivo pagamento

1~ (TXll 00) / 365 ~ Índice de atualização financeira ~ l( 1:Ul 00)1.165]~ 0,000328767
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CLAuSIJLA QUAR'I A - DOS RECURSOS ORçAMr'_:iTARIOS

PREfEITURA

BARRA
DOC~

4.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato (..,)nerão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

04.122.1001.2003.0000 - ~1anutenção e Funcionamento d;;1Secretaria de Planejamento. Orçamento
e Gestão

3.3.90.39.00 - Outros Servi •..~osdt~Terceiros - Pessoa Jurídica

CLAuSULA QUINTA -- DOS ACRÉSCIMOS E SUI'RESSÕES

.: '

•
5.1 - A CONTRAT AnA fica obrigada a aceitar, nas mes.;~l:t.;conúiçõcs contratuais os acréscimos ou

supressões que se fizerem no objeto contratual até 2Y'/ (vinte e cin~o por cento) do valor inicial
atualizado, nos termos do artigo 65, S 1°,da Lei Fedt::ml 0.° 8.666/93 e suas alterações posteriores .

CLAuSULA SEXTA - UO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1-O presente Contrato entrará em vigor na data de S'.;.\ a~sinatura e findr.rá em _!_/2020,
condicionada sua eficácia à publicação no Diário Ofici::'!.

6.2 - O prazo para início dá execução os serviços será de (15(Cinco) dias corridos, a contar da data
inicial fixada pela Ordem de ~crviço e entrega da nota de tmpenho.

6.3 - O prazo total para a execução, contado da forma acima eSl.abelecida, 31 de dezembro de 2020.

6.4 - Além do prazo total dos serviços, acima informa.jo, a empresa também deverá seguir
rigorosamente o cronograma básico, a partir do qual a mesma: elaborará o cronograma executivo que
deverá ser apresentado a e~:taprefeitura para aprovação.

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTkATADA

7.1 - Além das disposições contidas no Edital da Tomada ,Ie P,oço n' 010/2020, a CONTRATADAe fica obrigada a:

a) Comprometer.se wnfonne impõe a ética profissional ,1 !~àorev'eiar o cOllteúdo das provas a quem
quer que seja <lntesda realização das mesmas.

b) Realização de diagnóstico prévio do Concurso Públi:-:ü com levantamento dos dados técnicos,
legislação e normas, além da análise dos pré-requisito:_ ~~dt'scrição das atividades dos cargos que
estarão sendo submetidos a') processo de seleção.

c) Elaboração c publicação do 'aviso de realização do CO(lcurso Público, através da publicação do
extrato do Edital, na imprensa Oficial e em jornal de cir ••.•.:..b.';ãoestadual.

d) Disponibilização de endereço eletrônico onde os int,:_re~,.'iadosterão acesso a todas as etapas do
concurso e poderão solicitar informaçõ~s, e efetuar as devidas insl:rições via internet;
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e) Elaborar o Edital que irá reger todo o Concurso Públ:':':0 'tnanual de orientação aos candida~h,
avisos, comunicados e demais atos relacionados ao certanle, submetendo-os à prévia aprovação"'aa
Prefeitura Municipal de Barra do Corda.

f) Elaboração de todos os demais Editais necessano~;, ~z.jscomo: homologação das inscrições,
divulgação de resultado de provas, julgamento de recursc~:. convocação para as provas, homologação
do resultado final e classificação dos candidatos.,

,
g) Elaborar programas e análise técnica das provas teórka objetivas, com ética profissional e total
sigilo, para que estejam de acordo com os pré-requisitos loxigidos para cada cargo a ser preenchido.

h) Comprovar documenta!mente que em seu quadro Hir,,~_iofjal,poss:.li profissionais qualificados
devidamente habilitados, com responsabilidade técnica e l~'glstTOnos-respectivos conselhos, além de
contar com espt:cialistas em correção técnica e ortográfica.

i) Imprimir as provas em :Jmbi~nte altamente sigiloso, em q'.lantieade suficiente, incluindo reservas .

j) Divulgar dias e locais das provas em seu respectivo sitc.

k) Elaboração de listagem dos inscritos por sala e termo de identificação de impressão digital para o
processo de identificação das pr~vas.

1) Aplicação das provas será em Barra do Corda.

m)Aplicar provas em data definida no cronograma do Edii:a', mm fornecimento de grade de respostas
pré. identificadas.

n) Realizar provas especiais l~aracandidatos com necessid:,,-,;\.~~,especiais.

o) Divulgar gabaritos em I~té 24 (vinte e quatro) hOla~ 2pÓ.I: realização das provas, no site da
CONTRATADA.

p) Posterior recebimento e análises de recursos admini'3!T'l~iyos,contoml!: previsão do Edital quee regerá o concurso.

q) Corrigir provas teórico-objetivas através de leitura ""caneamento digital de cada grade e os
resultados serão publicados com a lista de notas permitind(l rrazo recursal.

r) Divulgar resultados no site até às 19 horas do dia fixa ~o ~~ cronograma.

s) Exame e julgamento lle eventuais recursos relati',1c:; às provas, com emissão de parecer
individualizado.

t) Recorrigir as provas e forneçiJ!lento de novos relatórios ..por força de recursos interpostos, se forem
o caso.

u) Aplicação das provas, designando comlssao CC,), :!~nad(lra c!:Iltral, bem como banca de
fiscalização, que receberá o dev~do treinamento e supenrisi!c, arcando a CONTRATADA com todos
os custos decorrentes desta ~ontratação;
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v) Sinalização dos espaços físicos destinados à !cilhzação das provas, a ser cedido pel~p,
CONTRATANTE;

w) Divulgação da classiticação final dos candidatos.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

•
8.1 - Para execução dos serviços objeto do presente contmto, a CONTRATANTE obriga-se a:. ,

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores espednimente designados na forma prevista na
Lei nO 8.666/93;

b) Comunicar a empresa CONTRATADA todas e ((l13I'.;qlIer 'ocorrenclas relacionadas com a
execução dos serviços c no caso de imperfeições, fixar pn:..n para correção;

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições. estabelecidas no contrato, inclusive com o fornecimento de toda
documentaçào e legislação necessária:
d) Disponibilizar locais para realização das provas ql'(.' oferei;am boas condições de higiene,
segurança, iluminação, mobiliários e clirnatização, aos c<:ndidatos;
e) Proceder às publicações devidas na imprensa oficial;

f) Efetuar o pagamento à l'mpresa CONTRA TADA, at~ t.1 déc;mo dia útil após a apresentação da
Nota FiscallFatura, com o devido atestado sobre a realização dos serviços, de acordo com o
estabelecido no cronograma de execuçào fisica;

g) Arcar com as isenções de pagamento de taxa de inscIiçJü concedidas a candidatos;

h) Coordenar. acompanhar c supervisionar a execução das atividades do concurso, garantindo a
observância dos princípios da legalidade, impessoaliJ.:l:i'.":, mcralidade, publicidade, eficiência,
economicidade e traTJ.sparência.

i) Comunicar à CONTRATADA todas as ocorrências de (~U~tcnha conhecimento e cuja resolução
esteja na responsabilidade da CONTRATADA.

j) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRA 1ADA.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES TRABAI.IIISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA
E FISCAL

9.1 A utilização temponiri<J ou niio de pessoal que se tO!1iHrnecessária para a execução do objeto

deste Contrato, não configurará vínculo empregatício de ql',.lquer natUf(:za,m.'mgerará qualquer tipo

de obrigação trabalhista, socíal, previdenciária ou fiscal :\an1 o CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO lJNICO - A inadirnriência da CONTkA rADA, com referência aos encar~1

trabalhistas, social, previdenciários, fiscais e comerciais. estr.~)clecidos neste Contrato, não transfere

ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagam~n~o, nem poderá onerar o objeto do Contrato

ou restringir a regularização e a execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO '., "'~•. ' I
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10. t A fiscalização do Contrato será efetuada pela SeCrell:'ri\' Municipal de Administração que poderá,
a qualquer tempo, determimr o que for necessário à rcguJ~'-.áza~'ãodas faltas ou defeitos oh$crvados,
bem como propor a aplicação das penalidades previstas r'e~ieinstrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -' A fiscalização não exdui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou
vício na execução dos serviços, e na ocorrência desh':~:, não impEca corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus ag'êntes e prepostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços <:;e!'ávistoriada sempre que necessário, a
exclusivo critério da CONTRA.TANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA P/lIMEIRA - DO RECEBIfiíL\TO DEFINITIVO DO OBJETO

11.1 • Após a conclusão da execução deste Contrato, ob;lervadas as disposições do Termo de
Referência determinado pela Administração Públic:1 ~ da Proposta apresentada pela
CONTRATADA, a CONTRATANTE emitirá o Term<' de Recebimento Definitivo, ressalvada a
responsabilidade l:i.•.iJ e ético-profissíonal pelo serviço rn<::t;~do,nos termos do art. 73, S2°, da Lei
Federal n' 8.666/93.

CLÁUSULA llÉCmlA Sl:GUNDA - DAS PENALIllA Ilt~S

12.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas pre\ i~tas.nos artigos 81, 86 da Lei nO 8.666/93,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garallti~i a prévia e ampla defesa em processo
administrativo.

12.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustiíinl'.lo na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora. que será graduada de acordo com a gravidad;~ da infração. obedecidos os
seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em l"asc de descumprimcnto total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato dt-utro de 10 (dez) dias contados da data
de sua convocação;

•
b. 0,3% (três décimos por Lento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato,
relativo à parte do fomcrimmto ou serviço não realizado;

c. 0,7% (sete décimos por cenio) sobre o valor do contrato d;l parte do fornt:cimento ou serviço não
realizado, por cada dia subsequen,te ao trigésimo. .
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12.2.1. A multa a que se refere estt: it:m não impede GI"!.'" ,\ctrn:nis:raçhü rescinda unilateralmente
o contrato c aplique as demais sanções previstas na ~C;.:.empre observando a ampla defesa e(Wl~
contraditório.

12.2.2. A multa, aplicada após regular processo admin_i~tratjvo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administraçào ou, ainda, ~e for o caso, cobrada judicialmente.

12.2.3. As multas previstas neste item não têm carútcl compensatório e o seu pagamento não. ,
eximirá a contratada da n~sp()nsabilidade por perdas c C200S decorrentes das infrações cometidas.

12.3. Será advertido verbalmente o licit:mte cuja conduta vise:\ perturbar o bom andamento da sessão,
podendo essa autoridade determinar a sua retirada do re':';Jll'), caso persista na conduta faltosa.

12.4. Serão punidos com u pena de suspensão temporb.li .• do direito de licitar e impedimento de
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilíál~)s previstos nJS incisos 87, UI e IV da Lei

n' 8.666/93 .

12.5. Serão punidos com a pena de declaração de in '~\H1,~idadepara licitar e contratar com a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determi-'la.:ltcsdapunição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade competente para aplte.v a punição, os que incorram nos ilícitos
previstos na legislação vigente, -

12,6. Para a aplicação das penalidades previstas será le,,',,'.!oem conta à natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pi:.blkl1e a 'reincidência na prática do ato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCElRA- DA RESClSÃG

13.1 - A inexecução total 01J parcial do contrato poderá e:~s,~.'a.r,além cas penalidades específicas, a
sua rescisão com as cunseC{ut:nciascontratuais e legais.

13.2 Constituem motivo de rescisão, os e1encados nos anif')S 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com
redação atualizada pela Lei 8.883/94.

13.3 A rescisão do contrato se ~ará na forma estipulada c prç,,,ista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei

8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSAI:F.TflADE

14.1 . A CONTRATADA responde civil e criminalmente, pNtodos os danos, perdas e prejuízos que,
por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, dil~ta ou indiretamente, provocar ou causar
ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o
CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelo:- dmos ou prejuízos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÔES

15.1 Quaisquer comunicações entre a..; partes a respeito (~:)presente Cor.trato, só produzirá efeitos
legais se processada por e~crito, mediante protocolo ou OUITt' meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbai:<
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 - A CONTRA TANTE f~trápublicar o extrato do pn sente Contrato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 - Fica eleito o fl)rOda Comarca de Barra do Corda, com renúncia expressa dt: qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oril).ndas do presente instrumento ..

E assim, por estarem dl~arordo, ajustadas e contratada:>, "lJÓS lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de ig.ml Lcorc [orou., para um só efeito, perante
02 (duas) testemunhas qLlI.~também os subscrevem.

Barra do Corda, _" __ ,_, _ de de 202'),

•
Pelo MUNICÍPIO Peia: CONTRATADA

Coordenador de Despesas NOME

CPF: CPF

Pela Secretaria de Municipal de Planejamento, Orçamento ~~Gt:$tão

Ordenador de despesas

• CPF:

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:


